
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

Sáo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 336/2021/GP

São Roque, 27 de maio de 2021.

Assunto: Denúncia de eventual dupla jornada de trabalho de servidora pública
nos municípios de São Roque e Mairinque.

Ref.: Reouerímento N° 088/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador

autor do Requerimento, Rogério Jean da Silva (Cabo Jean), bem como aos nobres

Vereadores desta Casa de Leis, a resposta técnica do Diretor do Departamento de

Educação e Cultura.

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência

sobre a eventual dupla jornada de trabalho da referida servidora pública nos municípios

de São Roque e Mairinque, renovo meus votos de elevada estima e distinta

consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e

Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTOiSSA HÉNRlq^ DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.qov.br.

E-mails: secretaptann]^sai3Rqc}8ie?geaglov8&/e5g8õbinfeB@saoroque.sp.qQv.br.



PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
~E S T Ã D Õ D Ê S I Õ P Ã U L O

- São Roque • Terra Jo IUnho. lionita por Natureza

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

OFÍCIO RESPOSTA N" 103/2021

São Roque, 26 de maio de 2021

Assunto: Resposta ao requerimento n" 088/2021

Excelentíssimo Presidente,

Em atenção o solicitação de informações constantes no

requerimento em epígrafe, de autoria dos vereadores ROGÉRIO JEAN DA

SILVA fCB JEAN) e JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS ( Alexandre Veterinário),

tratando de indagações concernentes o eventual acúmulo ilegal de cargo

público, temos a informar, conforme os questionamentos apresentados:

1. O Prefeito Municipal tem conhecimento que a Servidora

(Matrícula n® 01.065-7) acumulou cargos públicos nos Municípios de

Mairinque e São Roque e que seria impossível o cumprimento da carga

horária de trabalho nos dois locais?

Informo-vos que não tiouve acúmulo irregular de cargos

públicos conforme afirmado, explico:

Prefocialmente, urge esclarecer que a professora FABIANA

FERREIRA GONÇALVEZ , desde o início de suo carreiro ptj^issional, exerceu o
honroso mister de professora.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

E S T Ã D 5 D Ê S K Õ P Ã D L Õ~
- Sâo R(xjue~ Terra do l 'mho,BonUapor Satureza -

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Com efeito, em virtude de aprovação em concurso público

de provas e títulos, realizado pelo Município de Moirinque, foi nomeado, em

08 de fevereiro de 2002, por meio do Portaria 22/2002 (anexo), poro exercer

o cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL.

Deveras, não envidando esforços, o professora FABIANA, em

contínuo estudo e dedicação, logrou êxito no aprovação do concurso

público de provas e títulos, realizado pelo Município de São Roque, sendo

nomeada para exercer o nobre cargo de PROFESSORA DE ENSINO

FUNDAMENTAL I, em 14 de julho de 2008, por intermédio da Portaria 617/08

(anexa).

Cristalino no coso em tela que, há auase 20 fvintel anos a

professora FABIANA, tem em suas mãos o responsabilidade de formar

indivíduos capazes para ter uma vida mais digna perante a nossa tão sofrida

sociedade.

Pois bem, reconhecendo o brilhante trabalho realizado pelo

professora FABIANA, ao longo de quase duas décadas e com o intuito de

valorizar os professores concursados pertencentes o rede de ensino

municipal, o excelentíssimo prefeito de São Roque, Sr. Marcos Augusto Isso

Henriques de Araújo, realizou um convite ã servidora, qual seja, assumir um

cargo técnico de chefe de divisão de serviços administrativos, lotado no

Departamento de Educação.

Nobre Vereador, diante do tão honroso convite, o servidora,

atendendo os exigências legais, em 05 de laneiro de 2021. realizou, perante

o Município de Moirinque, o seu pedido de afastamento.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

- São Roque Terra do I w/to. Bonita por Natureza -

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

Quadra consignar que do dia 14 de dezembro de 2020 a 12

de janeiro de 2021. conforme documento anexo, a servidora gozou de férias,

no Município de Mairinque, referente ao período aquisitivo de 08 de fevereiro

de 2019 a 07 de fevereiro de 2020.

Oufrossim, cumpre destacar ainda que do dia 13 de ianeíro

de 2021 a 27 de íaneiro de 2021. a servidora gozou de férias, no Município de

Mairinque, referente ao período aquisitivo de 08 de fevereiro de 2020 a 07 de

fevereiro de 2021.

Sobremais, compuisondo o CALENDÁRIO ESCOLAR do

Município de Mairinque, que ora se anexa, do dia 28 de janeiro de 2021 a

10 de fevereiro de 2021. foi decretado recesso escolar e nos dias 15 e 16 de

fevereiro de 2021 ocorreram feriados/pontos facultativos, portanto, não

houve expediente, ou seja, não foram considerados dias letivos.

Destarte, considerando que a professora FABIANA tomou

posse no cargo técnico de chefe de divisão em 08 de janeiro de 2021.

através da Portaria 130/2021, feríamos, eventualmente, uma acumulaçãa

de cargos, sem a devida compatibilidade de horários, por 05 (cinco) dias,

quais sejam: nos dias 11 de fevereiro de 2021 (quinta-feira), 12 de fevereiro

de 2021 (sexta-feira), 17 de fevereiro de 2021, 18 de fevereiro de 2021

(quinta-feira) e 19 de fevereiro de 2021(sexta-feira), haja vista que no dia 22

de fevereiro 2021, o prefeito de Mairinque assinou o afastamento, cujo

pedido foi realizado em 05 de janeiro de 2021.

De outro giro, analisando o folho de Seqüência da professora

FABIANA no Município de Mairinque (documento ^nexo), notamos que nos
Prefeitura a|a Estância Turística de São Roque
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
~Í S T Ã D 5 D Ê S Ã Õ P Ã Ü L Õ~

- São Roque - Terra do Vinho. Bonita por Natureza -

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5 (cinco) dias acima referenciados, ela não cumpriu expediente, ocasião

que o Departamento de Educação daquela urbe, aponta esses dias como

FALTAI

De remate, é inconteste que a Servidora (Matrícula n° 01.065-

7) não acumulou, lleaolmente. cargos públicos nos Municípios de Moirinque

e São Roque conforme, erroneamente afirmado.

2. Em caso positivo justificar a situação e informar que

medidas foram ou serão tomadas.

Resposta prejudicada por ocasião do relatado no item

anterior.

3. A referida servidora cumpriu sua Jornada de trabalho junto a

Prefeitura de São Roque desde que foi nomeada Chefe de Divisão junto ao

Departamento de Educação do Município de São Roque?

Sim. A referida cumpriu sua jornada de trabalho

(presencialmente] junto a Prefeitura de São Roque, mais precisamente ao

Departamento de Educação e Cultura, não poupando esforços para que

suas atribuições tossem cumpridas com maestria.

4. Encaminhar documento comprobatório do cumprimento da

jornada de trabalho.

Segue anexo documento comprobatório do cumprimento da

jornada de trabalho.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
~i S T Ã D Õ D Ê S Ã 5 P Ã Ü L Õ~

- São Roque - Terra do I 'inho. Homia por Natureza -

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

5. E legalmente permitido que a referida servidora acumule os

cargos de Professora no Município de Mairinque e de Chefe de Divisão no

Departamento de Educação de São Roque?

Como relatado no item "1", não hiouve acumulação íleaal de

cargos público.

6. Em caso positivo informar se é possível que os dois cargos

sejam desempenhados concomitantemente.

Écediço que, em todos as esteras da Administração Pública,

a regra é a vedação da acumulação de cargos públicos. Entrementes,

como diz o velho ditado: "Para toda regra há, pelo menos, uma exceção".

Verotivomente, nesse coso, os exceções, no que concerne

aos professores, estão arrolados nos alíneas o, b e c, do inciso XVI, do

artigo 37 do Constituição do Republica Federativa do Brasil.

"XVI - é vedado a acumulação remunerada de cargos

públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários,

observado em qualquer caso o disposto no inciso

XI: (Redação dada oela Emenda Constitucional n° 19. de

19981

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada oela

Emenda Constitucional n° 19, de 19981

b) a de um cargo de professor^om outro técnico ou
científico;" (grifei)
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D~~Ê SÃO P~Ã U L O

-São Roque - Terra do Vinho. Bonita por Xalureza -

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

É sobremodo importante assinalar que, conforme expressa

determinação constitucional, para a acumulação de cargos públicos são

permitidas aos indivíduos que exerçam dois cargos de professor ou um

cargo de professor e outro de técnico ou científico, desde aue haia

compatibilidade de horários e suo remuneração não extrapole o teto

mencionado no inciso XI do artigo 37 da Constituição.

Impende ressaltar que o horário da servidora, nesse lapso

temporal, entre o pedido de afastamento e seu deferimento expresso, foi

TOTALMENTE compatível, ou seja, a professora se utilizou de duas férias e do

recesso escolar, demonstrando assim que, não há qualquer violação as

normas estampadas na Carta Magna.

A por disso, partindo do interpretação teleológico, que

contempla o elemento finalístico da norma, ou seja, o fim para o qual ela

foi elaborada, se extrai que a autorização constitucional deste acúmulo

"num primeiro momento, ao permitir a acumulação remunerada de dois

cargos de professor (art. 37, XV\, a), pretendeu fomentar a educacõo no

País, e, num segundo momento, ao autorizar a acumulação remunerada

de um cargo de professor com outro cargo técnico ou científico (art. 37,

XVI, b), visou safvaauardar a própria sobrevivência do docente, dado o

baixo nívei dos vencimentos (todos sabem) que os profissionais do

magistério sempre auferiram no Brasil"^ (grifei)

' MAZZUOLI, Valério; ALVES, Waldir. Acumulação de Cargos Públicos: uma questão de aplicação
da Constituição: prefácio Ministro Gilmar Ferreira Mendes. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013.
P. 91.
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PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTA D~~Õ D i S Ã 5 P Ã U L O

- São Roque ' Terra do I'in/io, Boniltipor Natureza -

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

Por isso, inexoravelmente, deve-se prevalecer, em última

análise, as supra referidas finalidades desta norma, apenas proibindo o

acúmulo de dois cargos de professor ou um de professor e outro de

técnico, quando ocorrer a Incompatibilidade de horários ou quando suo

remuneração superar o teto constitucional.

Dessarte, como se trata de uma norma restritiva, a

interpretação correta é a restritiva, ou seja, não se pode ampliar as

restrições da norma. Se as restrições são apenas o compatibilidade de

horário, dois cargos de professor ou um de professor e outro de técnico, e a

remuneração não superior ao teto, não é razoável, nem constitucional,

que se crie outros critérios, se não esses.

A guiso de exemplos, citamos dois trectios de decisões

judiciais que camintiam na mesma toada:

"cumpre à Administração Pública comprovar a existência de

incompatibilidade de horários em cada caso específico, não

bastando tão somente cotejar o somatório de horas

trabalhadas com o padrão derivado de um parecer ou

mesmo de acórdão do Tribunal de Contas da União."^

"Tanto o Constituição Federal, em seu art. 37, XVI, como a Lei

n° 8.112/90. em seu art. 118, § 2°. condicionam a

acumulação á compatibilidade de hiorários, não fazendo

qualquer referência à carga liorária. Sendo assim, desde que

^STJ MS 15415/DF. Rei. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, julgadoj^m 13/04/2011, DJe
04/05/2011.
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PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
~Í S T Ã D 5 D i S S Õ P Ã Ü L Õ~

- São Roque - Terra do I'inho. Bonita por Natureza -

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

comprovada a compatibilidade de horários, (...) não há que

se falar em limitação do jornada de trabalho"^

Ad argumentandum fantum, afigura-se oportuno destacar

que a professora FABIANA realizou seu pedido de afastamento em 05 de

janeiro de 2021 (comprovante anexo), não podendo ser penalizada por

uma morosidade burocrática da Administração Pública Municipal.

Ora, ela, em nenhum momento agiu de má-fé, pelo

diametral contrário, antes de tomar posse no cargo técnico de chefe de

divisão, solicitou, conforme determina a legislação em vigor, seu

afastamento poro ocupar um cargo no Municipio de São Roque, o qual ela

íá é concursada como professora efetiva.

E mais, em consonância com o comando legal emanado da

Lei Orgânica do Município de Mairinque (doc.anexo), a Prefeitura de

Mairinque é OBRIGADA a fornecer DECISÕES aos interessados, no prazo

máximo de 15 dias úteis, prazo esse findado em 25 de janeiro de 2021,

vejamos:

"Arf. 88 A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer, a

qualquer interessado, no prazo de quinze dias úteis, certidões

de atos, contratos e decisões, sob pena de responsabilidade

da autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua

expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições

judiciais, se outro não for fixado pelo Juiz." (grifei)

3TRF-2a Região, AMS 2006510101220-5, Rei. Des. Sérgio Schwaitzer, 7^. T., DJ de 26/10/2006, p. 207.
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~Í S T Ã D Õ D i S Ã 5 P Ã Ü L Õ~
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Nesse lanso, consoante pacífico orientação doutrinária e

pretoriana, é possível afirmar-se, com segurança, que o Estado brasileiro

deve pautar toda a sua atuação no ordenamento jurídico-positivo em vigor.

E a ordem jurídica vigente, assentada na atual Constituição Republicana,

parece repelir o silêncio do Administração Pública.

De fato, prevê o inciso XXXIII do artigo 5® da Magna Carta que

todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo

seja imprescindível ò segurança da sociedade e do Estado. No inciso

seguinte do mesmo artigo, o legislador constituinte ainda cuidou de explicitar

o direito de petição e o de obtenção de certidões. E com a costumeira

perspicácia, CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO pontifica que o direito de

petição faz presumir o de resposta''.

Aliás, a Lei n° 9.051, de 18 de maio de 1995, aplicável no

âmbito da Administração Federal^, é expressa ao prescrever o prazo de 15

dias para a emissão de certidões necessárias ò defesa de direitos e ao

esclarecimento de situações. Também a lei federal n° 9.784/99, que regula o

processo administrativo na Administração Pública Federal, apontou o dever

da Administração de emitir, explicitamente, decisões nos proces^s

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de |ua
competência (artigo 48).

Curso de Direito Administrativo. 17® ed. São Paulo, Malheiros, p. 353.
s PIETRO, Maria S. Zanella Di. Administração Pública (legislação). São Paulo, Malheiros, 2000, p.221.
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO P A Ü L O
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

A Constituição Paulista, por seu turno, estabelece o prazo

máximo de 10 dias para o fornecimento de certidão de atas, contratos,

decisões ou pareceres, sob peno de responsabilização da autoridade ou

servidor que negar ou retardar a sua expedição (artigo 114). No âmbito do

Estado de São Paulo, ainda, é possível extrair-se da lei estadual n° 10.177/98^,

que regula o processo administrativo, o mesmo dever de resposta.

Não se pode olvidar que os princípios do eficiência, da

publicidade, da moralidade e da motivação, todos vinculantes da atividade

estataP, também estão o reforçar a tese da imprescindibilidade de resposta

da Administração, quando instada a fazê-lo pelo administrado.

Na doutrina, sobreleva a lição do festejado professor CELSO

ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, que, com maestria, delineou o conseqüência

do silêncio do Administração Pública quanto ao administrado que deduziu

seu requerimento. Dado a clareza e concisão do texto, vale transcrevê-lo

literalmente:

"As conseqüências do silêncio em relação ao administrado

cuia Dostulacdo ficou irresoondida também não apresentam

dificuidades de monta oara serem deduzidas. Deveras, nos

casos em que a lei atribui dado efeito ao silêncio, o problema

já está de per si resolvido. Com efeito, se o efeito leaal previsto

era concessivo, o administrado estará atendido: se era

denegatório, poderá demandar judicialmente que a

6 Dispõe o aludido texto legal sobre o silêncio em seus artigos 33,§ 1° e 50, considerando haver rejeição do
pedido ou do recurso em caso de decurso do prazo sem resposta.
^ Cf. sobre o tema, dentre outros: PAZZAGLINI FILHO, Marino. Princípios Constitucionais Reguladores da
Administração Pública. São Paulo, Atlas, 2000.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

- São Roque - Terra do I inho. lionila por Saltireza

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

Administração se pronuncie, se o ato omitido era de conteúdo

discricionário, pois faz jus a uma decisão motivada: se, pelo

contrário, o ato era de conteúdo vinculado e o administrado

fazia jus a ele, demandará que o juiz supra a omissão

administrativa e lhe defira o posfu/ac/o"8fgrifei)

A luz dos ensinamentos acima explicitados, entende-se,

cristalinomente, que, em tace do silêncio do Município de Mairinque, em

não entregar à servidora a decisão no prazo estabelecido na Lei Orgânica

do Município de Mairinque, o seu pedido foi concedido a partir de 25 de

laneíro de 2021.

Posto isto, não restam dúvidas da boa-té da servidora, que em

momento algum descumpriu os princípios corolários da Administração

Pública.

7. Houve alguma falha no processo de contrafação da

referida servidora?

Não tiouverom talhos na nomeação da servidora que já

ocupava cargo efetivo perante esta Municipalidade, haja vista que o

acumulo era legal, tace a já demonstrada compatibilidade de horários.

8. De quem é a responsabilidade pela irregularidade, já que a

referida servidora foi nomeada enquanto ocupava cargo público Junto ao

Município de Mairinque? \

*Ob. cit., 12" ed., p. 356.
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Conforme já relatado no bojo deste ofício, não tiouve

qualquer irregularidade, bem como ilegalidade.

9. Existe algum processo judicial ou administrativo em curso

para averiguação e possível responsabilização em face da irregularidade

apontada?

Repise-se, não há qualquer processo judicial ou administrativo

em curso pois, como já descrito no item "6", não existiu irregularidade ou

legalidade na nomeação da servidora para ocupar o cargo em comissão.

10. Em caso positivo encaminhar cópia dos processos.

Resposta prejudicada por ocasião do relatado no item

anterior.

11. Em caso negativo justificar.

Vide resposta exarada nos itens "1", "6" e "9".

Sem mais para o momento, aproveito o oportunidade para

renovar os protestos do minha perfeita estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

/auf
Diretor do Departamento de Educàçâb e Cultura

cmu
do Carm

Prefeitura da Estância Turística de Sâo Roque
Departamento de l;ducaç3o e Cultura

Sede: Centro Educacional. Cultural e Turístico Brasital

Avenida Aracat. 250 - SSo Roque - SI'
\v\vw saoroque sp.gov br

cüucacaod saorooue.sp gov br



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

- São Roque - Terra do I'mho. Bonita por Natureza -

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente do Cãmoro Municipal do Estância Turística de São Roque

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
I>epananicnio de Lducação e Cultura

Sede: Centro Educacional. Cultural e Turistico Brasltal

Avenida Aracaí. 250 - Sâo Roque - SP
»w>v.saoroque.sp goy br

educacaoÂ saoroque.sp.gov br



PEIFEITIIEA MIINESEPilli DE MAEBINQDE
=^—INSCRIÇÃO NO CNPJ N." 45.944,428raiKII-20=
AV. LAMARTINE NAVARRO, 51-1 - TEL.: PABX: 4718-8644 -

CEP 18120-000 - MAIRINQUE - SP ,

FAX: 4718-2100

\ PORTARIA N° 22/2002 - FIs. 03/03
\

<- . \

e) PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL CICLO I

CLASSIF. NOME CTPS RG CPF

36- FABIANA FERREIRA 96.288/0236 41.878.586-7 285.613.998-13

37- LILIAN CRISTINA CABELLO 46.706/0236 34.33S.004-X 223.623.828-26

39- ENILDA HELFENSTCNS 53.052/0278 3.880.727 034.309.528-91

40- LÚCIA MARIA DOS SANTOS MOURA 76.368/0086 15.753.990 834.357.948-87
42- ADELINA MARIA SILVA PINHEIRO 19.443/0058 37.064.710-5 530.312.106-20
44- VERA LÚCIA MARQUES 28.765/0037 IS.669.2S3 085.587.568-21

46- GISELE MARIA DE MORAES MORENO 45.585/0260 18.239.304 099.081.358-48
47- MÁRCIA CRISTINA DA SILVA LEITE 41553/0194 17.477.576 257.583.268-36
49- MONICA ALVARES SEVILHA 97027/0065 21.648.056 150.518.268-90

LOTAÇAO: StEF-DvEn-DpEC
DOTAÇÃO;06.05.00.3.1.90.00.00.12.361.2005.9018
CARGA HORARIA*. 30 h/semanais
SALÁRIOMENSAL; R5 612.00

OAUXILIAR DE OFICIAL DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIF. NOME aps RG CPF
. 1° VIVIAN FERREIRA XAVIER LIMA 57.673/0107 11.570.588 060.642.126-24

2- CLEUSA REGINA SILVA LIMA 78.064/0441 10.854.750^ 020.682.698-21
3» EDNA CRISTINA MACHADO 90.914/0220 28.626.616-7 279.261.398-07
5- DENISE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 49.248/0278 32.789.246-8 301.544.008-07
6- PRISCILA DE CARVALHO LUCENA 91.537/0220 33.924.217-6 279.757.488-54
r VIVIAN ELENA DUARTE SILVEIRA 36.145/0278 43.930.239-0 320.348.088-35
90 BETANIA MACHADO PRESTES 22.569/0127 30.625.721-X 263.095.358-03
10-- • SANDRA REGINA CONSTANTINO 22.956/0127 26.770.473-2 167.299.778-09
ir ELJSANGELA GUEDES FERREIRA 49.361/0278 27.956.695-5 261.133.978-31
13- ALINE ALVES GOMES 29.196/0278 41.997.611-5 326.588.678-67
16- JAIME DE SOUZA 89.927/0127 25.902.382-6 255.799.298-40

LOTAÇAO: StEF-DvEn-DpEC
DOTAÇÂO:P6.04.00.3.1.90.00.00.12.361.2005,9018
CARGA HORÁRIA: 40 h/semanais
SALÁRIO MENSAL; RS420.00

2. Cumpra-se, cont as providências de praxe.

PREFEITURA MUNICIPAL.DE MA)

ANTONIOALEVAÍ

Prefci'

Registrado c Pi

;UE, 08 de Tevereiro de 2002.

44~r-

GEMENTE

Piefei|̂ em 08/02/2002.
DE^MEIDA

etora Especial Mecutiva

Digasar»-)» (or9 CsmSc*rvw«



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTAIÓA N ^ 617/08
De 14dejulho de 2008

ANTONIO CARLOS PEREIRA RIOS, Prefeito em
Exercício da Estância Turística de São Roque, no uso de suas
atribuições legais, e.

Considerando que a Professora Fabiana Ferreira

assumiu as aüvidades decorrenles do cargo de Professor de Ensmo
Fundamental I no dia 13 de junho de 2008, conforme consta no
processo Administrativo n" 72,700. de 19 de junho de 2008.

RESOLVE;

NOMEAR, a partir de 13 de junho de 2008,

FABIANA FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade Rü n.
41.878.586-7, para exercer, em estágio probatório, o cargo de
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I, com jornada básica de
trabalho de 30 horas semanais, vencimento básico de R$ 6,23 h/a, aque se
refere o anexo Xill da Lei n.<' 2208/94, alterada pelas Leis 2426/97 e
2471/98, tendo em vista a sua aprovação em concurso público em 115
lugar. / \ j\

PREFEITURA PA ESTÂNClÀ TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ANTONIO CAIüLOS^REIRA rios
PREFElTOffi^tEXERCIOO

PUBLICADA AOS 14 DE wÚiO DE TOOsVW GABINETE DO PREFEITO
OJMJMco-



rnnFEmjRAMUN]ClPA.L DE MAlRlDQlJli
—.•—r.-. •••í:^';uiçAo <•. o

! aw•P.rTNKTvíiV.í.yR'';. •;•••• • ír.l- r>".': :;;•!i • -/?';'=->!! •
•:e? íoii^ocí í.ia;i'

Contrato cie Trabalho

Contrato do Trabainc. quí enbo si celebram e Prvfeibj.-3 iviurjcipai
j.teirirquv.inscriçãoC.G.C. (M.F.)£obnM5 'Díl4.-428X'00'-20,cc!m sede e Avenidí:
Lamarjoe i-lavarro S14- Centro, aqui denominada "Prefeitufa'. neste aio rêoiescriaoa
neb seu Piefeito l-lunicipol Sr. Dr. ,A.!\lTCtllO ALE/<AiJDRE SHMEWrE ebeciC
ãr.r.Tir.do. e de cutrc iâdc o(a) Sr.(s) P.ABIAMA P£RRE!RA, nRcicnaüdade Brasileira.
cciTí 20 anos de idade-. Estado Civi! Solteira, poriatícríaj da C.TP.S. 9Ç..2:c.o s-ede
OCC-ôÇ/SF, Cêdi.t2 de. Idaríidade (R.G) 41 .S7Ô.5S6-7, C.P.F. 255.513.S95-13.
residente á Rua Gcv Csn/alho Firtc, íf 21S - Jd. Boa Vista - São Roqua
Classificaáo {^; em 36^ Lugar para oEmprego Público de PROFESSOR DE Ei-iSiivO
FlJhlDAKlcMi .Al. - CCLO !, aqu! denominadoía) doravarie corr.c "Emoregado
Público",rnodiante es condiçõessegUníes

1- Apatiirda presente data, o Ernoregado Pübiico se obrios a prestar
ser-tços é Prefeitura, sob o regime jLddico instíiido peb Decreto-Lei n. 5452. de F
de maio de 1S43. e legislação complementar - Consolidação dasLeiodoTrababo
bc-rr, con-.o o ordenamento jurídico rrfurtcipai aoücss-ei, oo êmpreao Púb'«co de
P?!CFESSOR CE EMS!f^lO FUKDAIvlEI ITAL - CICLO t. constsits do Aret o i'!. n
lemunereco ovlo .Ane^o Xi! da Lei rf 2Sií4/2001, REF. 6-A R$212,00 iSeiscer.tot e
cOítr reais), correspondente às bioras em efetiva docèr>ctQ o ss rie trfibavto í:
oreparação peoagócicr;, e demais atribücôes do emprego ronsoanía c td-M' R-
u-crcusc Rubkc 04.^001.

2 - G Empregado Público se obnga a prestar serviços à RrerVilwe
Ivlumcipa' de Maírinque, em qualquer locai do mtnidpio, ou em giatauer das suac
ceperbe^ítcias, sem qui esse fato. &remoção outronsíerèrcia do ompregacic Público,
possa serimocodo como sltsraçéo das condições coríratiieic aqu estabeiecídas, ou
de iugir a no /as reivindicações salerisis;

o - O Empregado Púbico se obrígo a piestar sô.-ríços á Pre-eiícra
t^orãrio cue lhe for designado, cor^otme atribuição de aulas dereimined-! ,oe!o
Departánrrentc ce Educaçáo c- Cufiura. o qua! a carga horária seráde 30 tírinte; horas
semartóiü.. «<ja ele diuno, noturno ou misto, lemunerando-se c trabalho iwjtJríiò .n.t
forrnsaaiei;

4 - Além dos desçorios permitidos em lei, a Prefeitura se rescva c
diraiíc de descontar da remuneração, a qualquer titule, devido ao Empregado Pú.bko,
5s importâncias comespondemeE acs danos põr este causados, pordob' imprcdênc.a
r:t5iigê.'.c;a, nos Sermos do Aá. 452. parágrafo único da Consolidação das Leis do
TraDúlrío;

5 • O siiè.ncio. a condesconclênda ou a negligência de qualquer cas
parles, no eiôgir tís outra c pronto e frei cumpiimanlo de quanto neste se esjpiJa, rão
oodtrá ser invocada como revogação, derrogação ou novação de qualquer das
arepcsiçcts deste contrato, esdarecido, assim que estas despeito do tais
cir.-:ur,siâr.tias, ainda qua repetidas, permanecerão sempre integrais e s^siveistalquai
se pacua, só admiiicJa oitoraçõo mediante prévio acordo entre as partes.*no fo?me d.»
lei;

£ assim, justos e contatados, assirarri o presente em 02 (duas) via? de
umsõ efeno e teor.a Prefeitura põrseu representante o o Empregado Púbico

TESlTEM UNHAS;

Xr/C-'/-

-:A—bf'-' L-

PRtEFEmiRA MUNICIPAL OE MAIRIM (fâ de fevereiro <le 2002.
9

PKEFEITUR IPAL Dfi MAiniUQUE

ÍA\ A'
ÍÍEGADOTOBLICO<t' EMPREGADO'

Oi^taazjdo con>C*-Tâc«ywi'



PR^riilTl/fíA MltfílClPAI. nr MAlRIHOlif

AVISO DE FERIAS

3211 1 • liTto (a) Sr (a) FABIANA FERREIRA

Pelo presientfi. comunicamos a VSa . que de acordo com a leqisiaçAo vigente. ?er-ihe-4o concedidas
'Arias relativas ao período aquisilivo de 08'02/20l9 à 07/02/2020 férias estas num total de 30 dias
que serão gozadas a partir de 14/12/2020 A 12/01/2021 devendo VSa retornar ao trabalho em
13'01/2021

Conforme recibo de fénas. fica a sua dispostçAo a importância abaixodiscriminada, relatp/a as férias
concedidas na forma optada

Mainnque. 20 de Abnl de 2021

rAeiANArERRElRA

RECIBO DE FÉRIAS

•r/is4o (3e Recursos Humanos
SMA

Eduardo Benczflc
RG: 11.928.135-1

Ocfe Or. Recum Hunms

Coíioo Descrição Referencias Venamentos Descontos LiquiCo

7<l/£DHE50VeFER 0.07 1.94

85 Férias Adiantamento 30.00 2 805.52

BGFenas 1/3 10.00 935.17

igZIRRFSTERIAS 15.00 143.91

1S<lfJSS S/FERIAS 14.00 382.53

TOTAIS 3742.63 531.54 3211,09 !

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINOUE
RS 3.211.09(Ires fi^il e Duzentos e Onze Reais e Nove Centavos
relativa as férias acima processada.

Por ser verdade firmo o presenterecibo, dando plena e total quitação

rAB';UUftKHElKA

RAR2Z500 • SMARapa ínloimatica Lioa Oaia^'Hoia20i04/202l 1048 40

C^otatiZAdacom C*Tâcjr<se'

a importância de

Pagina: 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE

AVISO DE Féria;

3211.1 - limo (a) Sr. (a) FABIANA FERREIRA

Pelo oresente comunicamos a V.Sa.. que do acordo com a legislação vigente, ser-lhe-âo concedidas
férias relativas ao período aquisitivo de 08/02/2020 à07/02/2021. férias estas num total de 15 dias.
que serèo gozadas apartir de 13/01/2021 à27/01/2021 devendo V.Sa. retomar ao trabalho em
Confomrrecibo de férias, fica asua disposição aimportância abaixo discriminada, relativa as férias
concedidas na forma optada.

Mairinque. 20de Abril de 2021

FABIANA FERREIRA

Codigo Descrição

85 Férias Adiantamenio

86 Férias 1/3

194 INSS S/FERIAS

RECIBO DE FÉRIAS

"Oiwisôo de Recursos Humanos
SMA

Eduardo Bonczlk
RG; 11.928.135-1

Chefe Ov. Renxjcs Hirrâ-í**

Referencias Vencimentos Descontos

15.00

5.00

9.00

1.402.76

467.59

152.65

Liquido

TOTAIS 1870.35 152,65 1717.7

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE
RS i.7i7.70(Um Mil e Setecentos e Dezessete Reais e Setenta Centavos
relativa as férias acima processada.

Por ser verdade firmo o presente recibo, dando plena e total quitação.

FABIANA FERREIRA

RAR22500 - SMARapd informática Ltda Data/Hora 20/04/2021 10:50 46

OigtMzaOo con Cj TiScjrsxv

a importância de

)

Página: 1
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Prefeitura Municipal do Mairinque

COMPROVANTE ATENDIMENTO

ProceSRo; 351 ?021 • 1

CAI: 68075

jOata Abertura: 05/01/2021 16:33:53

Eu, FABIANA FERREIRA. ponFdor do CRFICNRJ o- M5.613.«98.13 .Ko»do
SANTA VITÓRIA. SAO ROQUE-SP no CEP: 18130^00 ,vem respeítosamenta expor erequerer oqu 9
Assunto: AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO

Locol do «ocuçâo, sltoodo 00 Esmdo MARIUU,JARDIM SANTA VtTÔRIA na SAO ROQUE^P no CEP; «130-1)00
Órgão Responsável; DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Para consultar o seu processo pela Internet:

. Acesse o site da prefeitura www.malr1nquo.5p.gov,br
- Mais Acessados
- Serviços ao Cidadão
. Pesquisa de Processos
- Selecione modalidade Demanda
. Informe o número do processo
- Informe o ano do processo
- Informe o volume do processo (1)
- Informe o CAI

Alloj r

- SMAKAPD Wormsuca Uoa

Ibgitakiado com CamSeanivr



[diário oficial prefeitura da estância turística de são roque
PrcfRitunt do São Roque/SP - Scxla-foira. Ifi do Janeiro do 2021 - Edição: 'lO

VALLORANI SIMÕES, portadora
da Cédula de Identidade RG n.®
24.398.185-5, do cargo de
provimento em comissão de
Chefe de Serviço Técnico de
Esporte - SESP. da Divisão de
Eventos. Turísticos. Esportivos e
de Lazer - DEL, do
Departamento de Turismo.
Desenvolvimento Econômico.
Esporte e Lazer - DT. - (PORT.
133/21). NOMEANDO, a partir
de 11 de janeiro de 2021.
W^ELLINGTON NOGUEIRA

FONTES, portador da Cédula de
Identidade RG n.® 34,296.313-2.
para exercer o cargo de
provimento em comissão de
Chefe de Serviço de
Administração Distrital - São
João Novo - SADI. da Divisão de
Obras - DOE. do Departamento
de Obras e Serviços Urbanos -
DO. constante no anexo XII da
Lei 2.208 de 01 de fevereiro de
1994 e posteriores alterações. -
(PORT. 134/21). NOMEANDO, a
partir de 11 de janeiro de 2021,
FÁBIO VELOSO
ALBUQUERQUE, portador da
Cédula de Identidade RG n.®
47.539.025-8, para exercer o
cargo de provimento em
comissão de Chefe de Serviço
Administrativo, do Serviço de
Apoio Administrativo- S.ADM, da
Divisão de Serviços Gerais -
DPS.do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente -
DP. constante no ane.xo XII da
Lei 2.208 de 01 de fevereiro de

1994 e posteriores alterações. -
(PORT. 135/21). NOMEANDO, a

partir de 11 de janeiro de 2021.
RAFAEL CARLI RAMOS DOS

SANTOS, portador da Cédula de
Identidade RG n.® 34.889.155-6,

Di\isão de Serviços Gerais -
DPS, do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente -
DP.-(P0RT. 129/21).
NOMEANDO, a partir de 08 de
janeiro de 2021, RENATA
MARQUES TEZOTO
RODRIGUES, portadora da
Cédula de Identidade RG n.°

34.675.291-7, para exercer o
cargo de provimento em
comissão de Chefe de Serviço
Técnico de Assistência Alimentar

- S.ALl, da Divisão de Promoção
Social - DPR, do Departamento
de Bem Estar Social - DE,

constante no anexo XII da Lei

2.208 de 01 de fevereiro de 1994
e posteriores alterações. -
(PORT. 130/21). NOMEANDO, a
partir de 08 de janeiro de 2021,
FABIANA FERREIRA

GONÇALVES, portadora da
Cédula de Identidade RG n.^
41.878.586-7, para exercer o
cargo de provimento em
comissão de Chefe da Divisão dè
Serviços Administrativos - DAD,
do Departamento de Educação e
Cultura - DE. constante no anexo
XII da Lei 2.208 de 01 de
fevereiro de 1994 e posteriores
alterações, - (PORT. 131/21).
EXONERANDO, a partir de 11 de
janeiro de 2021, ADRIANO
RODRIGUES, portador da
Cédula de Identidade RG n.®
44.700.715-4, do caigo de
provimento em comissão de
Chefe de Serviço Técnico de
Projetos - SPJE, da Divisão de
Turismo - DT. do Departamento
de Turismo, Desenvolvimento

Econômico, Esporte e Lazer -
DT.-(PORT. 132/21).

EXONERANDO, a partir de 11 de
janeiro de 2021, CÁTIA REGINA

para exercer o cargo de
provimento emcomiss/io de
Chefe de Serviço Técnico de
Oficina.sTécnicas e Culturais -
SOTC. da Divisão de Cultura -
DCU, do Departamento de
Educação e Cultura - DE,
constante no anexo -XII da Lei
2.208de 01 de fevereiro de 1991
e posteriores alterações. -
(PORT. 136/21). NOME.ANDO. a
partir de 11 dejaneiro de2021,
DANIEL SANTOS ROCHA
MOREIRA, portador da Cédula
de Identidade RG n.®
35.049.270-0. para exercer o
cargo de provimento em
comissão de Chefe de Serviço
Técnico de Projetos - SPJE, da
Divisão de Turismo - DT, do
Departamento de Turismo,
Desenvolvimento Econômico,

Esporte e Lazer - DT, constante
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Prefeitura Municipal de Mairinque
Avenida Lamarllnt Havaiio. n * 5M Centro

Malilifqtin-SP

CEP 10120 000

CNPJ 45 944 42e'000l-20

Fone

ra<(n)4FI8-2IM

NOVO TERMO l)K ADlTAMEvNTO COiNTRATUAI,

1)- PARTES:- Emprcgadora: Prereilura Municipal de Mairinque, com sede à Av. Lamarlinc
Navarro. 514 - Centro - Mairinque, Estado de São Paulo, CGC no Ministério da Fa/enda n°
45.944.428/0001-20. representada pelo Prefeito Municipal Sr. ANTONIO ALEXANDRE GEMENFE,
casado, residente c domiciliado à Rua Professor José Pinto do Amaral, 63, Jardim Cruzeiro, neste
Município, portador da Cédula de Identidade RG n" n»3.8l0.49l-X SSP/SP. inscrito no CPF do
Ministério da Fazenda pelo ClC n® n° 033.308.858-15.

Empregado: Sr.(a) FABIANA FERREIRA, RF 3211, nacionalidade brasileira,
portador (a) da Cédula de Identidade RG n® 41.878.586-7, inscrito ^PF
pelo n® 285.613.998-13, com Emprego Celetista Permanente de PROFESSOR DE EDUC.AÇAO
BÁSICA CICLO I EII, desde 08/02/2002.

2)- LOCAL EDATA: Lavrado eassinado em Mairinque, a22/02/2021.

3)- DISPOSIÇÕES ADITANDAS: Pelo presente instrumento na melhor fonna de direito, avista do
contido no Processo n° 33 de 05/01/2021, conforme requerimento protocolado eencartado no processo
acima mencionado, as partes acima qualificadas, vêm aditar oContrato de Trabalho -C.L.T.. celebrado
em 22/02/2021, como de falo ede direito têm, para ficar constando aSuspensão das principais
obrigações daquele ajuste laborai, asaber.

Cláusula Primeira: Fica oEmpregado dispensado da Presiafío de Irobali». no período de (02) anos.
a partir de22/02/2021.

Clátisuía Segunda : Fica aEmpregadora desobrigada de remuneraroEmpregado, durante openodo
de Suspensto Contratual, bem como do reeolillment. das Contribuições Prevideneiárias.

tl»9ítskj«l0 Cor>CfrTlScWKf



Prefeitura Municipal de Mairiuque
Avonida Lomarlino Navarro, n." 514 Centro

Mairinquo-SP

CEP 10120-000

CNPJ 45.944.420/0001-20

Fona {11)4710-0649
Fax {11)4718-2111

CliUisiiia Terceira: A qualquer tempo e mediante simples notificação Administrativa, a

Eniprcgadora poderá convocar oEmpregado para retomar ao Trabalho, no prazo dc 15 (Quinze) dias

corridos,sob as penas previstasna C.L.T.

Cláusula Quarta: SSo mantidas c inalteradas as demais disposições e obrigações acessórias do
Contrato Aditado, sendo certo que o prazo avançado na Cláusula Primeira não será computado para
obtenção de qualquer vantagem, nem computado como Tempo de Serviço.

E, por estarem justos econtratados, firmamos opresente em duas (02) vias de
igual teor, efeito eforma, perante as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos.

Mairinque, 22 de fevereiro de 2021.

Testemunhas:

Antonio Alexaçyre Gemcnte
Prcf

Fabiana Ferreira
Servidor Público

Diçttaticudocom CamScanner
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Lei Orgânica do Município

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
SÃO CONFERIDAS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELA PROMULGA A
SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1° A Lei Orgânica do Município de Mairínque, promulgada a 5 de abril de 1.990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MAIRINQUE

PREÂMBULO
Nós. Vereadores eleitos pelo povo, reunidos em Sessão Especial para votar a Lei Orgânica do Município de
Mairinque, consoante os preceitos expressos na Constituição Federal e na Constituição Estadual, visando
assegurar o desenvolvimento geral deste Município, garantir a todos os mesmos direitos e oportunidades, sem
preconceitos e discriminação e no âmbito de sua autonomia e competência, a paz social e a harmonia
indispensáveis, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Lei Orgânica do Município de Mairinque:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Do Município

Art. 1° O Município de Mairínque, pessoa jurídica de direito público intemo, no uso da sua autonomia política,
administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada por sua Câmara Municipal.

Art. 2° São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo ÚnicoSão símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o Hino, representativas de sua
cultura e história.

Art. 3° A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade.

CAPÍTULO II
Da Competência

SEÇÃO I
Da Competência Privativa

Art. 4' Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse, ao bem estar de sua
população, cabendo-lhe privativamente dentre outras, as seguintes atribuições:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber;
III - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV- criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual e esta Lei
Orgânica;
V - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de
educação infantil e de ensino fundamental;
(art. f da Emenda n* 56/2009, do 01/10/2009)

VI- elaborar o orçamento anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias;
VII - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
VIII - fixar, fiscalizar e cobrar impostos, taxas, contribuição de melhoria a preços públicos;
IX- dispor sobre organização, administração e execução de seus serviços públicos;
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos municipais;
XI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único de seus servidores;
XII - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, os
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serviços públicos locais:
XIII • planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua zona

urbana:

XIV- estabelecer normas de edificação, de loteamento, incluindo-se os fechados, de
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas
convenientes á ordenação do seu território, observada a lei federal;
XV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos
industriais, comerciais, prestadores de serviço e quaisquer outros;
XVI - fazer cessar, no poder de polícia administrativa, a atividade que se tornar prejudicial à
saúde, à higiene, à segurança pública, ao sossego público e aos bons costumes;
XVII - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus serviços,
incluindo-se as dos seus entes e concessionários;
XVIII- adquirir e alienar bens de seu patrimônio na forma estabelecida nesta lei e

regulamentar a sua utilização;
XIX - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos de uso
comum de utilização;

XX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e especialmente no perímetro
urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada do transporte coletivo;
XXI - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;

XXII- conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e de táxis, fixando as

respectivas tarifas, e quanto a estes o uso de taxímetro;
XXIII - fixar e sinalizar os limites das zonas de silêncio, de trânsito e tráfego em condições
especiais, principalmente de cargas perigosas;
XXIV - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a
veículos que circulem em vias públicas municipais;
XXV - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentar e
fiscalizar sua utilização;
XXVI - providenciar a limpeza de vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo
domiciliar e hospitalar e de outros resíduos de qualquer natureza;
XXVII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para funcionamento de
estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas as normas pertinentes;
XXVIII - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXIX- regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e
anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos
locais sujeitos a poder de polícia municipal;
XXX - prestar assistência nas emergências médico-hospita lares de pronto-socorro, por seus
próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada;
XXXI - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do poder de
polícia administrativa;
XXXII - fiscalizar, nos locais de vendas, pesos, medidas e condições sanitárias dos gêneros
alimentícios;

XXXIII- dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidas em
decorrência de transgressão da legislação municipal;
XXXIV - dispor sobre o registrode vacinação e captura de animais, com a finalidade precípua
de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou transmissores;
XXXV - estabelecer e impor penalidade por infração de suas leis e regulamentos;
XXXVI - promover os seguintes serviços:

a) mercados e feiras livres;
b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
d) iluminação pública:
e) água e esgoto:

XXXVII - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas
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municipais, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações.

SEÇÃO II
Da Competência Comum

Art. 5° É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a lei
complementar federal, o exercício das seguintes medidas:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;
II- cuidar da saúde e assistência pública,da proteção e garantia das pessoas portadoras
de deficiências;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico-artístico e cultural,
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX- promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico;
X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração
de recurso hídrico e minerais em seu território;

XII- estabelecer e implantar a política de educação para a segurança no trânsito.

CAPÍTULO III
Das Proibições

Art. 6° Ao Município é proibido:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o
funcionamento ou manter, com eles ou seus representantes, relações de dependência ou
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de Interesse público;
II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos cofres
públicos quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de
comunicação, propaganda político-partidária ou para fins estranhos á administração;
V- manter a publicidade de atos, programas, obras serviços e campanha de órgãos
públicos que não tenham caráter educativo, informativo, social, assim como a publicidade da
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;
VI - outorgar isenções e anistias fiscais, sem interesse público justificado, sob pena de
nulidade do ato;

VII - exigir ou aumentar tributo, sem lei que o estabeleça;
VIII - Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer distinçãoem razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;
IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, em razão
de sua procedência ou destino;
X - cobrar tributos:

a) em relação a fatosgeradoresocorridos antes do inicio da vigência da lei que
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os houver Instituído ou aumentado:

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a íei que os
instituiu ou aumentou;

XI - utilizar tributos com efeito de confisco;

XII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos,
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;
Xlli - instituir impostos sobre;

a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos polfticos, incluindo-se suas
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação
de assistência social e saúde sem fins lucrativos;

d) livros, jornais periódicos e o papei destinado à sua impressão.
§ 1° A vedação do inciso Xlii, "a" é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público, na que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculadas suas finalidades
essenciais ou a elas decorrentes.

§ 2° As vedações do inciso XIII, "a" e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e
aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar impostos relativamente ao bem
imóvel.

§ 3® As vedações expressas no inciso XIII, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a
renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.
§ 4® As vedações expressas nos incisos VII a XIII serão regulamentadas em lei complementar

municipal.

TÍTULO II
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO i
Da Câmara Municipal

Art. 7® O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal.
Parágrafo único Cada legislatura terá a duração de quatro anos, compreendendo cada ano uma
sessão legislativa.

Art. 8® A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos pelo sistema proporcional, com representantes
do povo, com mandato de quatro anos.

Parágrafo único O número de Vereadores, tendo em vista a população do Municípioe observados os
limites estabelecidos no artigo 29, iV,"c" da Constituição Federal é de 13 (treze) Vereadores.

(art. 1* da Emonda n* 58/2011, do 30/06/2011)

Art. 9° ACâmara Municipal reunir-se-á anualmente na sede do Município, de 1° de fevereiro a 30 de junho e de
1° de agosto a 5 de dezembro.

Parágrafo único A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme
dispuser o seu Regimento Interno.

Art. 10 A convocação extraordinária da Câmara Municipal durante o recesso far-se-á:
I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público relevante;
II - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e posse do Prefeito e do
Vice-Prefeito;

III - a requerimento de um terço (1/3) dos Vereadores em caso de urgência ou interesse
público relevante.
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Parágrafo ÚnicoNasessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a
matéria para a qual foi convocada.

Art. 11 As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros,
salvo disposição em contrário, constante na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.

Art. 12 A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a deliberação sobre a lei orçamentária.

Art. 13 As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu funcionamento.

§ 1° Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, ou outra causa que impeça a

sua utilização, poderão ser realizadas em outro local.
§ 2° As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, de dois terços (2/3) dos

Vereadores, adotada em razão de motivo relevante.

§ 3° As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara.

Art. 14 As sessões somente poderão ser abertas com a presença de no minimo, um terço (1/3) dos membros

da Câmara.

Parágrafo ÚnicoConsiderar-se-á presente â sessão o Vereador que assinar o livro de presença até o
início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e das votações.

SEÇÃO II
Da Posse

Art. 15 No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1° de janeiro, em sessão solene de instalação, independente
do número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os Vereadores prestarão
compromisso e tomarão posse.

§ 1° O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo de

quinze dias, salvo motivo justo aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara.
§ 2® No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibilizar-se. Na mesma ocasião e ao final
de cada ano de mandato, deverão fazer declaração pública de seus bens, de igual teor à apresentada á
Receita Federal, a qual será transcrita em livro próprio, constando de ato o seu resumo.

SEÇÃO III
Da Mesa da Câmara

Art. 16 Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre
os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa
assegurando-se a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da
Câmara.

Parágrafo Único Não havendo número legal, o Vereador mais votado dentre os presentes
permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias até que seja eleita a Mesa.

(art. 1' da Emonda n» 53/2006, do 31/08/2006)

Art. 17 A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á na última sessão ordinária do ano. assumindo os eleitos
as suas funções em 1° de janeiro do ano seguinte.
(art. 1° da Emonda n' 54/2008, de 27/11/2008)

Art. 18 Em toda eleição de membros da Mesa, os candidatos a um mesmo cargo que obtiverem igual número
de votos concorrerão a um segundo escrutínio e se persistir o empate, disputarão o cargo por sorteio.

Parágrafo Único Na ausência dos membros da Mesa. o Vereador mais idoso assumirá a Presidência.

Art. 19 A Mesa será composta por quatro membros, sendo: Presidente. Vice-Presidente, 1° Secretário e 2®
Secretário.

§ 1° Será inelegível para qualquer cargo da Mesa o Vereador sem filiação partidária legal.
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§ 2° Perderá o mandato da Mesa o Vereador que permanecer por mais de trinta (30) dias sem
filiação partidária legai, salvo para compor Comissão Provisória Municipal de Partido Político inexistente
no município.

(art. 3° da Emonda n° 53/2006, de 31/08/2006)

Art. 20 o mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição
imediatamente subsequente.

Parágrafo único Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, pelo voto de dois terços (2/3)
dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições
regimentais, elegendc<se outro Vereador para completar o mandato.

(ait. 1° da Emenda n° 60/2014, de 22/12/2014)

Art. 21 ÀMesa, dentreoutrasatribuições, compete;
I - propor projetos de resolução que criem ou extingam cargos dos serviços da Câmara e
fixem os respectivos vencimentos;
(revigorada pelo art. 2° da Emenda n° 28/97, de 23/10/1997)

II- elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica das dotações
orçamentárias da Câmara, bem como alterá-la quando necessário;
III - apresentar projetos de lei, dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou
especiais, através de anulação parcial ou total de dotação da Câmara;
IV - suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento da Câmara, observado o limite
da autorização constante da lei orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam
provenientes de anulação total ou parcial de suas dotações orçamentárias;
V - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara ao final de

cada exercício;

VI - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, as contas do exercício anterior, para
posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas;
VII- contratar, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;
VIII - tomar todas as medidas necessárias ã regularidade dos trabalhos legislativos;
IX- promulgar a Lei Orgânica e suas Emendas;
X - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia intema.

Art 22 A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de informação ao Prefeito, importando infração
político-administrativa a recusa ou o não atendimento no prazo de quinze (15) dias úteis, bem como a prestação
de informação falsa.

SEÇÃO IV
Do Presidente da Câmara

Art. 23 Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições, compete:
I - representar a Câmara em Juízo e fora dele;

II- dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara;
III- interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV- promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis com sanção
tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário;
(revigorado pelo art. 2° da Emenda ii° 28/97, de 23/10/1997)

V- fazer publicaros Atos da Mesa, bem como as resoluções, cs decretos legislativose as
leis por ele promulgados;
VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos
previstos em lei;

VII - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara e aplicar as disponibilidades
financeiras no mercado de capitais;
VIII- apresentar ao Plenário, até dia 20 de cada mês, o balancete relativo aos recursos
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recebidos e às despesas do mês anterior;
IX - representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal;
X - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a Intervenção no Município nos
casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual;
XI - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, licenças, colocar em
disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir funcionários ou servidores da Secretaria
da Câmara, na forma da lei;

XII- manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária para esse
fim;

XIII - autorizar as despesas da Câmara.
XIV- expedir Resolução compatibilizando o Regimento Interno à Lei Orgânica do

Município, quando esta sofrer modificação, dispensando a deliberação do plenário.
(art. 1' da Emenda n' 62/2017, do 6/06/2017)

SEÇÃO V
Das Comissões

Art. 24 A Câmara Municipal terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as
atribuições definidas no Regimento Intemo ou no ato de que resultar a sua criação.

§ 1° Em cada comissão será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos
partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Câmara.
§ 2° Às comissões permanentes, em razão da matériade sua competência, cabe:

I - estudar os assuntos submetidos ao seu exame e se manifestar sobre eles;

II - discutir e votar os projetos de lei que dispensarem, na forma do Regimento Intemo, a
competência do Plenário, salvo recurso de um décimo dos membros da Câmara;
III- propor à consideração do Plenário projetos de lei, de decreto legislativo e de
resolução;
IV- realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
V - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestar informações sobre assuntos
inerentes ás suas atribuições;
VI • receber petições, representações ou reclamações de qualquer pessoa ou entidade,
contra ações ou omissões da autoridade pública;
VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VIII - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Poder Executivo e
da Administração Indireta.

§ 3" As comissões temporárias, constituídas por prazo certo, serão;
I - de Representação, criadas por deliberação do Plenário, destinadas a representar a

Câmara em congressos, solenidades e outros atos públicos;
II - Especiais, criadas por deliberação do Plenário, destinadas à elaboração de estudos e
análise de problemas de âmbito municipal;
III - Especiais de Inquérito, constituídas por requerimento de um terço dos membros da
Câmara, destinadas à apuração de fato determinado que se inclua na competência municipal;
IV - de Investigação Processante, constituídas de oficio pela Mesa da Câmara após o

recebimento de denúncia, pelo Plenário, para condução de processo de cassação de mandato
de Prefeito e Vereador.

§ 4° O Regimento Interno disporá sobre a prorrogação, a suspensão e a forma de contagem dos
prazos de funcionamento das comissões temporárias.

Art. 25 As Comissões Especiais de Inquéritoterão poderes de investigação próprios das autoridades Judiciais,
além de outros previstos no Regimento Intemo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao
Ministério Público para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ 1° Os membros das Comissões Especiais de Inquérito, no interesse da investigação, poderão,
em conjunto ou separadamente:

I - proceder vistorias e levantamentos nas repartições públicas municipais e entidades
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descentralizadas, onde terão livre ingresso e permanência;
II- requisitar dos responsáveis a exibição de documentos e a prestação de
esclarecimentos necessários;

III - transportar-se aos lugares onde se fizer necessária a sua presença, ali realizando os
atos que lhe competirem.

§ 2° Noexercício de suas atribuições, poderão ainda as Comissões Especiais de Inquérito, através
de seu presidente:

I - determinar as diligências que reputarem necessárias;
II - convocar qualquer autoridade municipal;
III- tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e inquiri-las sob
compromisso;
IV- proceder verificações contábeis em livros, papéis e documentos dos órgãos da
administração direta e indireta;
V - requisitar cópias de quaisquer documentos.

§ 3° Éfixado emtrinta diaso prazo paraqueos responsáveis pelosórgãosda administração direta
e indireta prestem as informações e encaminhem o que tiver sido requisitado pelas Comissões
Especiais de Inquérito.

SEÇÃO VI
Das Atribuições da Câmara

Art. 26 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente no que se refere a:

I - tributos municipais, autorização de isenções, anistias fiscais e remissão de dividas;
II - orçamento anual, plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, bem como
autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;
III - obtenção e concessão de empréstimo e operações de crédito, bem como a forma e os
meios de pagamento;
IV - concessão de auxílios e subvenções;
V - concessão de serviços públicos;
VI - concessão de direito real de uso de bens municipais;
VII - concessão administrativa de uso de bens municipais;
VIII - alienação de bens imóveis;
IX - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargo;
X - criação, alteração e extinção de cargos e empregos públicos do Poder Executivo e
fixação dos respectivos vencimentos;
XI - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
XII- convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros
municípios;
XIII - delimitação do perímetro urbano;
XIV - denominação de próprios municipais, vias e logradouros públicos;
XV- normas urbanísticas especialmente as relativas a zoneamento e loteamento,
incluindo-se os fechados;

XVI - uso do solo;

XVII - questões ambientais;

Art. 27 Compete à Câmara, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições;
I - elaborar o seu regimento interno;
II - eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma desta Lei Orgânicae do Regimento
Interno;

III - organizar os seus serviços administrativos e prover os cargos e empregos
respectivos;

IV- dispor sobre a criação ou a extinção dos seus empregos públicos administrativos
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internos e fixação dos respectivos vencimentos;
V - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e afastá-los

definitivamente do exercício do cargo;
VI - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;
Vil - autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito quando em exercício, a ausentar-se do Município
por mais de quinze dias, em caso de necessidade devidamente justificada;
VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na

Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação aplicável;
IX- autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer
natureza, de interesse do Município;
X - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando não
apresentadas à Câmara, dentro de sessenta (60) dias apés a abertura da sessão legislativa;
XI - fixar, observado o que dispõe a Constituição Federal, em cada legislatura para a
subsequente, antes das eleições municipais, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos
Secretários Municipais, dos Vereadores e do Presidente da Câmara;
(art. 1* da Emenda n* 38/2000, de 17/08/2000)

XII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões;
XIII - fixar a verba de representação do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Presidente da
Câmara antes das eleições municipais;
XIV- criar comissões especiais de inquérito para apuração de fato determinado que se

inclua na competência municipal, sempre que o requerer pelo menos um terço (1/3) de seus
membros;

XV - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração;
XVI - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestar esclarecimentos, aprazando

dia e hora para o comparecimento;
(art. 1' da Emenda n° 33/99, de 16/09/1999)

XVII - deliberar mediante resolução sobre assuntos de sua economia interna e nos demais

casos de sua competência privativa, por meio de decreto legislativo;
XVIII - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a
pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município, mediante decreto
legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo dois terços (2/3) de seus membros;
XIX - Julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos previstos em lei;
XX • tomar e Julgar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, no prazo de noventa (90)
dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, obsen/ados os seguintes
preceitos;

a) o parecer somente poderá ser rejeitado por decisão de dois terços (2/3) dos
membros da Câmara;

b) rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao Ministério Público
para os devidos fins.
solicitar a intervenção do Estado no Município;
fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo incluídos os da Administração

XXI-

XXII-

Indireta

XXIII -

XXIV-

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do Poder regulamentar;
autorizar referendo e convocar plebiscito.

Art. 28 A convocação dos auxiliares diretos do Prefeito para prestar informações a respeito de assuntos
previamente estabelecidos será deliberada pela maioria absoluta dos membros da Câmara.
(ait. 1* da Emanda n' 33/99, da 16/09/1999)

§ 1' O não comparecimento do convocado sem Justificativa razoável, a Juízoda Câmara, importará
em crime de responsabilidade, na forma da legislação federal.
§ 2' Se o convocado for Vereador licenciado, o não comparecimento, nas condições mencionadas
no parágrafo anterior, importará em infração político-administrativa, sancionada com a cassação do
mandato.
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Art. 29 Os auxiliares diretos do Prefeito, a seu pedido, poderão comparecer perante o Plenário ou qualquer
Comissão da Câmara, para expor assuntos e discutir projeto de lei ou qualquer outro ato normativo relacionado
com a sua área de atuação.

SEÇÃO VII
Dos Vereadores

Art. 30 Os Vereadores serão invioláveis no exercício do mandato, na circunscrição do Município, por suas
opiniões, palavras e votos.

§1° No exercício de seu mandato, o vereador terá livre acesso às repartições públicas do

Município, podendo diligenciar pessoalmente junto aos órgãos da administração direta e indireta,
devendo ser atendido pelos respectivos responsáveis.
§ 2' O vereador poderá entrar, livremente, em qualquer dependência do órgão ou repartição

pública, e terá acesso imediato a todo e qualquer documento, expediente e arquivo, podendo examinar,
vistoriar e copiar no local.
§ 3° No caso do responsável não estar presente, no momento da diligência, o vereador deverá ser

atendido por quem, respondendo pelo órgão ou repartição, puder tomar viáveis os objetivos do
vereador.

§ 4° A diligência pretendida pelo vereador não poderá ser dificultada ou impedida em hipótese
alguma, nem mesmo sob a alegação de ausência do responsável ou de outro sen/idor do órgão ou
repartição.

(art. 1* da Emonda n* 26/96, de 20/06/1996)

Art. 31 É vedado ao Vereador
I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista ou com empresas
concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer às cláusulas
uniformes;

b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública
Direta ou Indireta Municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e
obsen/ado o disposto no artigo 70,1, IVe V desta Lei Orgânica.

II - desde a posse:
a) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração Pública Direta ou
Indireta do Município, de que seja exonerável adnutum, salvo no emprego de auxiliar
direto do Prefeito, desde que se licencie do exercício do mandato;
b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou Municipal;
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor
decorrente de contrato com pessoas jurídicas de direito público do Município, ou nela
exercer função remunerada;

d) patrocinar causas junto ao Município, em que sejam interessadas quaisquer
das entidades a que se refere à alínea "a" do inciso,

Art. 32 Perderá o mandato o Vereador:

I - que infringirqualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II- cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro ou com a ética
parlamentar ou atentatório às instituições vigentes;
(art. 1' da Emonda n' 31/99, do 29/04/1999)

III • que utilizar-se de mandato para a prática de corrupção ou de improbidade
administrativa;
IV- que deixar de apresentar declaração pública de bens nos termos do artigo 15, § 2°, da
Lei Orgânica Municipal;
V - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das
sessões ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela
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edilidade;

VI - que fíxar residência fora do Município:
Vil - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

§ 1° Além dos casos de falta de ética e de decoro definidos no Regimento Interno da Câmara
Municipal, considerar-se-á incompatível com este o abuso de prerrogativas asseguradas ao Vereador

ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais ou lesivas ao patrimônio e erário públicos.
(art. r da Emanda n* 31tS9, de 29/04/1999)

§ 2' Nos casos dos Incisos I, II, III e IV, a perda do mandato será declarada pela Câmara em
votação nominal e por dois terços (2/3) dos votos, mediante provocação da Mesa ou do Partido Político
representado na Câmara, assegurada ampla defesa.
(art. 1* da Emenda n* 39/2001, de 07/08/2001)

§ 3' Nos casos previstos nos incisos V, VI e VII, a perda será declarada pela Mesa da Câmara de

oficio ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de Partido representado na Casa,
assegurada ampla defesa.

Art. 33 O processo de cassação de mandato de Vereador obedecerá, no que couber, ao rito estabelecido no
artigo 60 desta Lei Orgânica.

Art. 34 O Vereador poderá licenciar-se:
I - por motivo de saúde ou em licença gestante;

II- para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do

Município;
III - para tratar de interesse particular.

§ 1° Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador investido
no emprego de auxiliar direto do Prefeito, conforme previsto no artigo 31,11, "a", desta Lei Orgânica,
§ 2° Para fins de remuneração considerar-se-á como em exercício o Vereador licenciado nos
termos dos incisos I e II deste artigo.
§ 3° A licença para tratar de interesse particular não será inferior a trinta (30) dias, e o Vereador não
poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da licença e nem perceber remuneração.
§ 4° Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não comparecimento às
reuniões de Vereador, privado temporariamente, de sua liberdade, em virtude de processo criminal em
curso.

§ 5° Na hipótese do § 1°, o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato.
§ 6° A licença gestante será concedida segundo os mesmos critérios e condições estabelecidos
para a servidora pública municipal.

Art. 35 Oar-se-á a convocação do suplente de Vereador nos casos de vaga ou de licença.
Parágrafo ÚnicoO suplenteconvocado deverá tomarposse no prazode quinze (15)dias, contadosda
data de convocação, salvo motivo devidamente justificado, aceito pela Câmara, quando se prorrogará o
prazo.

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

Art. 36 O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:
I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;

IV - resoluções;
V - decretos legislativos.

Parágrafo único É proibido o uso de siglas sem o seu enunciadoe abreviaturas não oficiais em textos
legais.
(Introduzido pelo art. 1* da Emenda n* 34/99, de 07/10/1999)
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Art. 37 A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipai;
II • do Prefeito Municipal.

§ 1* A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipai será votada em dois turnos, com intersticio
mínimo de dez (10) dias, aprovada por dois terços (2/3) da Câmara Municipai.
§ 2° A emenda à Lei Orgânica Municipai será promulgada peia Mesa da Câmara com o respectivo
número de ordem.

§ 3° A Lei Orgânica Municipal não poderá ser emendada na vigência do estado de sítio ou
intervenção no Município.

Art. 38 A iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de
moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município.

Art. 39 As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos
membros da Câmara Municipai, observados os demais termos de votação das leis ordinárias.

Parágrafo ÚnicoSerão leiscomplementares, dentreoutras previstas nesta Lei Orgânica:
I - Código Tributário do Município;
II - Código de Obras;
III - Código de Postura;
IV - Lei de Zoneamento;

V - Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano;
VI - Lei instituidora do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais;
VII - Lei Orgânica de cargos, funções ou empregos públicos.

Art. 40 São iniciativas do Prefeito as leis que disponham sobre:
I- criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos do Município, seu regime jurídico e provimento de cargos;
III • criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração direta.

Art. 41 Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipai, ressalvado o disposto no
artigo 129, parágrafos 2° e 4°;
(art. 1* da Emenda n* 20/93, de 19/10/1993)

il - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara Municipai.

Art. 42 O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação de projetos de sua iniciativa.
§ 1° Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até quarenta e cinco (45) dias sobre
a proposição, contados da data em que o projeto for recebido em Plenário.
(art. r da Emenda n' 51/2095, de 14/12/2005)

§ 2' Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação peia Câmara, será a
proposição incluída na Ordem do Dia. sobrestando-se às demais proposições, para que se ultime a
votação.
§ 3° O prazo do § 1° não corre no período de recesso da Câmara, nem se aplica aos projetos de lei
complementar.

Art.43 Aprovado o projetode leina forma regimental, o Presidente da Câmara, no prazo de dez (10) dias úteis,
o enviará ao Prefeito,que, concordando, o sancionará e o promulgará.

§ 1° Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal, ou contrário ao
interesse público, vetá-io-á, total ou parcialmente, dentro de quinze (15) dias úteis, contados daquele
em que receber, e comunicará dentro de quarenta e oito (48) horas ao Presidente da Câmara os motivos
do veto.

§ 2' O veto parcial somente abrangerá texto do artigo, parágrafo, inciso, item ou alínea.
§ 3° Decorridoo prazo do § 1°. o silêncio do Prefeito importará em sanção.



CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE
13/45

Lei Orgânica do Município

§ 4* A apreciação do veto pelo plenário da Câmara ocorrerá dentro de trinta (30) dias a contar do
seu recebimento, em uma só discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se rejeitado
pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores.
(aft. 1* da Emonda n* 20/93, de 19/10/1993)

§ 5° Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a promulgação.
§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, o veto será colocado na Ordem do Dia
da sessão Imediata, sobrestadas ás demais proposições, até a sua votação final,
§ 7" A não promulgação da lei, no prazo de quarenta e oito (48) horas, pelo Prefeito, nos casos dos
§§ 3° e 5°, criará o Presidente da Câmara a obrigação de fazé-lo em igual prazo.
(revigorado polo art. 2° da Emenda n° 28/97, do 23/10/1997)

§ 8° A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou modificada pela Câmara.

Art 44 Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara e os projetos de
decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa.

Art. 45 A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto na
mesma sessão legislativa após decorrido o prazo de noventa (SO)dias da data da rejeição.

Art. 46 O projeto de lei que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de todas as comissões às quais deva
ser necessariamente submetido será tido como rejeitado.

SEÇÃO IX
Das Deliberações

Art. 47 A discussão e a votação das matérias constantes da Ordem do Dia só poderão ser efetuadas com a
presença da maioria dos membros da Câmara.

§ 1° A aprovação da matéria em discussão, salvo as exceções previstas nos parágrafos seguintes,
dependerá de voto favorável da maioria dos Vereadores presentes.
§ 2' Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara:

I - Código Tributário do Município;
II - Código de Obras ou de Edificações;
III - Estatuto dos Servidores Municipais;
IV - Regimento Interno da Câmara;
V - Criação de empregos;
VI - Pedido de adiamento de posse;
VII - Rejeição do veto;
(introduzido poio art. 1* da Emonda n* 20/93, de 19/10/1993)

VIII- Fixação e alteração dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefelto, dos Secretários

Municipais, dos Vereadores e do Presidente da Câmara.
(Introduzido pelo art. 2' da Emonda n* 38/2000, do 17/08/2000)

§ 3° Dependerão do voto favorável de dois terços (2/3) dos membros da Câmara:
I - Emendas à L.O.M.;

II - As leis concernentes à:

a) aprovação e alteração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
b) aprovação e alteração do Plano Plurlanual;
c) aprovação e alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) concessão de serviços públicos;
e) concessão de direito real de uso;
f) alienação de bens imóveis;
g) aquisição de bens imóveis por doação com encargos;
h) alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos;
I) obtenção de empréstimo de particular;

III - realização de sessão secreta;
IV - rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas;
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V - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer honraria ou homenagem;
VI - aprovação de representação solicitando a alteração do nome do Município;
Vil - destituição de componentes da Mesa.

§ 4** O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá votos:
1- na eleição da Mesa;
li - quando a matéria exigir para sua aprovação ou rejeição o voto favorável de dois
terços dos membros da Câmara;
(art. 1' da Emenda n" 20/93, de 19/10/1993)

III- quando houver empate em qualquer votação no Plenário;
IV - na apreciação de veto.
(introduzido pelo arl. 1' da Emenda n* 20/93, de 19/10/1993)

§ S' O Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação não poderá votar, sob pena de nulidade
de votação se o seu voto for decisivo.
§ 6* O voto será sempre público nas deliberações da Câmara.
(an. 1* da Emenda n* 40/2001, de 28/00/2001)

CAPÍTULO II

Do Poder Executivo

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 48 O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito e seus auxiliares diretos.

Art. 49 O Prefeito e o Vice-Prefeito, registradas as respectivas candidaturas conjuntamente, serão eleitos
simultaneamente, por eleição direta, com sufrágio universal e secreta, até noventa (90) dias antes do término do
mandato de seu antecessor entre brasileiros maiores de vinte e um (21) anos e no exercício de seus direitos
políticos.

Art 50 O mandato do Prefeito é de quatro anos, permitida a reeleição para um único mandato subsequente, e

terá início em r de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.
(art. 1* da Emonda n* 37/2000, da 11/05/2000)

Art. 51 o Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo, não poderão, sem licença da Câmara
Municipal, ausentar-se do Município por período superiora quinze (15) dias, sob pena de perda do cargo ou de
mandato.

§ 1* O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber a remuneração, quando:
I - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença comprovada;
II - em gozo de férias;
III - a serviço ou em missão de representação do Município.

§ 2° O Prefeito gozará de férias anuais de trinta (30) dias, sem prejuízo da remuneração, não

devendo as mesmas coincidir com o recesso parlamentar da Câmara Municipal, sendo substituído pelo
Více-Prefeito.

§ 3° Fica vedada a percepção do período de férias de que trata o parágrafo anterior em pecúnia.
§ 4° A remuneração do Prefeito será estipulada na forma do inciso XI do artigo 29 desta Lei

Orgânica.

SEÇÃO II
Da Posse

Art 52 O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso e tomarão posse dia 1° de janeiro do ano
subsequente ao da eleição.

§ 1° Se, decorridos dez (10) dias da data fixada para posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo
motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.
§ 2* Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento
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deste, o Presidente da Câmara.

§3' No ato da posse o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão desincompatibilizar-se. Na mesma
ocasião e ao final de cada ano de mandato, deverão fazer declaração pública de seus bens, de igual
teor à apresentada à Receita Federal, a qual será transcrita em livro próprio, constando da ata o seu
resumo.

Art. 53 O Vice-Prefeito não poderá se recusar a assumir o cargo de Prefeito, sob pena de extinção do mandato.
Parágrafo Único O Vice-Prefeito, alémde outrasatribuições que lheforem conferidas poriei, auxiliará
o Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões especiais.

Art. 54 No caso de impedimento do Prefeito ou vacância de seu cargo, assumirá a administração municipal,
sucessivamente, o Vice-Prefeito. o Presidente da Câmara e o Vice-Presidente da Câmara.

§ 1° Se o Presidente da Câmara, por qualquer motivo, recusar a assumir a cargo de Prefeito,
perderá seu cargo de dirigente do Legislativo.
§ 2° Se o mesmo ocorrer com o Vice-Presidente, observar-se-á o seguinte:

I - ocorrendo a vacância nos primeiros três anos de mandato, proceder-se-á à nova
eleição no prazo de noventa (90) dias, a contar da vacância, cabendo aos eleitos
complementar o mandato de seus antecessores:
II - ocorrendo a vacância no último ano de mandato, caberá à Câmara eleger outro
membro para, como Presidente da Câmara, assumir a chefia do Executivo,além de eleger seu
novo dirigente.

§3° Enquanto o substituto legal não assumir, responderão pelo expediente da Prefeitura,
sucessivamente, o Secretário de Assuntos Jurídicos e o Secretãno de Administração ou equivalente.

SEÇÃOIII
Das Atribuições do Prefeito

Art. 55 Ao Prefeito compete, entre outras atribuições:
I - representar o Município em Juízo e fora dele;
II - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara, e expedir
regulamentos para sua fiel execução;
III- vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara, quando
considerados Inconstitucionais, iiegais ou contrários ao interesse público;
iV - decretar desapropriações e instituir servidões administrativas;
V - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
Vi - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros;
Vli - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por terceiros;
VIII - prover os cargos públicos e prover os demais atos referentes à situação funcional dos
servidores;
IX - enviar à Câmara os projetos de lei do orçamento anual, o plano plurianual e lei de
diretrizes orçamentárias, executando a programação orçamentária das emendas
parlamentares previstas no art. 129-A;
(Art. 1° da Emenda n° 63/18. de 11/09/2018)

X - encaminhar ao Tribunal de Contas competente, até o dia 31 de março de cada ano, a
sua prestação de contas e a da Mesa da Câmara, bem como os balanços do exercício findo;
XI - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de
contas exigidas em lei;
XII - fazer publicar os atos oficiais na imprensa oficiai do Município e, na sua inexistência,
na imprensa privada local;
XIII- prestar à Câmara, dentro de quinze (15) dias úteis, as informações solicitadas,
importando infração político-administrativa a recusa, o não atendimento, bem como a
prestação de informação faisa;
XiV - superintendera arrecadação dos tributos e preços, bem comoa guarda e a utilização
da receita e a aplicação das disponibilidades financeiras do mercado de capitais, autorizar as
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despesas e os pagamentos dentro dos recursos orçamentários ou dos critérios aprovados pela
Câmara;

XV- colocar á disposição da Câmara, dentro de quinze (15) dias de sua requisição, as
quantias que devem ser despendidas de uma só vez, e até o dia 20 de cada mês, a parcela
correspondente ao duodécimo de sua dotação orçamentária;
XVI - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como relevá-las quando impostas
irregularmente;
XVII- resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem

dirigidos;
XVIII- oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros
públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara;
XIX- aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento e zoneamento

urbano ou para fins urbanos;
XX - solicitar o auxilio da Polícia do Estado para garantia do cumprimento de seus atos;
XXI- apresentar anualmente à Câmara, em sessão inaugural, relatório circunstanciado
sobre o estado das obras e dos serviços municipais, bem assim o programa da administração
para o exercício, salvo o ano de sua posse;
XXII - convocar extraordinariamente a Câmara, quando o interesse da administração o
exigir, somente no recesso parlamentar.

Parágrafo Único O Prefeito poderá delegar, pordecreto, a seus auxiliares, funções administrativas que
não sejam de sua exclusiva competência.

SEÇÃOIV
Da Perda e Extinção do Mandato

Art. 56 É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na Administração Pública, direta ou indireta,
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no artigo 70, I, IV e V desta Lei
Orgânica.

§ 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito poderão ter participação em qualquer empresa privada, desde que
essa empresa não goze de favores decorrentes de contrato com pessoas jurídicas de direito público do
município.
§ 2° A infringência ao disposto neste artigo e em seu § 1° importará em perda de mandato.

Art. 57 As incompatibilidades declaradas no artigo 31, seus incisos e letras desta Lei Orgânica, estendem-se no
que forem aplicáveis ao Prefeito e aos seus auxiliares diretos.

Art. 58 São crimes de responsabilidade os previstos em lei federal, os que atentarem contra esta Lei Orgânica,
e especialmente:

I - a existência da União, do Estado e do (Município;
II - o livre exercício do Poder Legislativo;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a probidade na administração;
V - a lei orçamentária;

VI - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo Único O Prefeito será julgadoperante o Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 59 São infrações político-administrativas do Prefeito Municipal sujeitas ao julgamento pela Câmara dos
Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:

I - impedir o funcionamento regular da Câmara;
II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam
constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por
comissão de investigação da Câmara ou auditoria regularmente instituída;
III - desatender, sem motivo justo, os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a
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tempo e em forma regular;
(art. 1* da Emenda n* 33/99, de 16/09/1999)

IV- retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade;
V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e em forma regular, a proposta
orçamentária;
VI - descumprir orçamento aprovado para o exercício financeiro;
VII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na
sua prática;
VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesse do
Município, sujeitos à administração da Prefeitura;
IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se da
Prefeitura sem autorização da Câmara dos Vereadores;
X - proceder de modo incompatível com a dignidade e decoro do cargo.

Parágrafo ÚnicoConstitui ainda infração político-administrativa e sujeita o Prefeito á cassação do
mandato a não apresentação de declaração pública de bens nos termos do artigo 52, § 3° da Lei
Orgânica Municipal.

Art. 60 O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior,
obedecerá ao seguinte rito:

I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição
dos fatos e a Indicação da prova. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar
sobre a denúncia e integrar a Comissão Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos
de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao
substituto legal, para os atos do processo e só votará se necessário para completar o quorum
de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá
integrar a Comissão Processante;
II - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara dela dará cópia aos Vereadores e a
encaminhará ao Prefeito Municipal, que terá o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da notificação, para apresentar defesa prévia. Recebida a defesa, o Presidente fornecerá
cópias aos Vereadores e determinará a leitura da denúncia e da defesa em sessão

extraordinária convocada especialmente para essa finalidade e que deverá se realizar no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, consultando o Plenário sobre seu recebimento. Decidido o
recebimento pelo voto de dois terços (2/3) dos Vereadores em votação nominal, será
constituída a Comissão Processante na mesma sessão, que será composta por três
Vereadores, sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão deste logo o Presidente e o
Relator;
(art. 2* da Emenda n* 39/2001, do 07/08/2001)

III - Ainda na mesma sessão, após aprovado o recebimento da denúncia pelo Plenário e a
constituição da Comissão Processante, proceder-se-á uma votação nominal, a requerimento
de um terço (1/3) dos Vereadores, para determinar o afastamento do Prefeito do cargo até o
final do processo, que será decidido pelo voto de dois terços (2/3) dos Vereadores;
(art. 2' da Emenda n* 39/2001, de 07/08/2001)

IV - recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos dentro de
cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que
a instruírem, para que, no prazo de dez (10) dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique
as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez (10). Se estiver
ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial,
com Inten/alo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o
prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo
prosseguimento ou arquivamento das denúncias, o qual, nesse caso, será submetido ao
Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o
início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários,
para o depoimento do denunciado e inquirição de testemunhas;
(ronumsrado de 111 para IV pelo art. 4° da Emenda n° 32/99, de 29/04/1999)
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V - o denunciado deverá ser Intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na
pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro (24) horas,
sendo-lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas e
reperguntas às testemunhas e requerer o que for de Interesse da defesa;
(renumerado de IVpara V pelo art. 4° da Emenda n° 32/99, de 29/04/1999)

VI - concluída a Instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões
escritas, no prazo de cinco (5) dias, e, após, a Comissão Processante emitirá parecer final, pela
procedência ou Improcedêncla da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a
convocação de sessão para julgamento. O processo será lido. Integralmente, e, a seguir, os
Vereadores que o desejarem, poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de trinta
(30) minutos cada um, e, no final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de
duas (2) horas para produzir defesa oral;
(renumerado de V para VI pelo art. 4° da Emenda n° 32/99, de 29/04/1999)

VII - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações quantas forem as Infrações
articuladas na denúncia. Conslderar-se-á afastado definitivamente do cargo, o denunciado que
for declarado, pelo voto de dois terços (2/3), pelo menos, dos membros da Câmara, Incurso em
qualquer das Infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da
Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne o resultado da
votação sobre cada Infração, e se houver condenação, expedirá o competente decreto
legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o
Presidente da Câmara comunicará â Justiça Eleitoral o resultado;
(renumerado de VIpara Vll pelo art. 4° da Emenda n" 32/99, de 29/04/1999)

VIII - O processo a que se refere este artigo deverá estar concluído dentro de noventa (90)
dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem
0 julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre os
mesmos fatos, e o denunciado reassumirá Imediatamente seu cargo.
(renumsrado de Vll para VIII pelo art. 4° da Emenda n" 32/99, de 29/04/1999)

Art. 61 o Vlce-Prefelto, ou quem vier a substituir o Prefeito, fica sujeito ao mesmo processo do substituído,
ainda que tenha cessado a substituição.

Art. 62 Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito quando:
1- ocorrer falecimento, renúncia ou condenação criminal que produza o efeito da perda
de função pública;
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo e aceito pela Câmara, dentro do prazo de
dez (10) dias;
III - infringiras normas dos artigos 32 e 58 desta Lei Orgânica;
IV- perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

Art. 63 O Prefeito não poderá, desde a posse, sob perda do cargo:
I - firmarou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária ou permissionária de
serviço público, salvo quando o contrato obedecer ás cláusulas uniformes;
II- aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado. Inclusive os de que seja
demissível "ad nutum" nas entidades constantes do Inciso anterior, ressalvada a posse em
virtude de concurso público;
III - ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo;
IV - patrocinarcausa em que seja Interessada qualquer das entidades já referidas neste
artigo;
V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de
contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada.

SEÇÃO V
Dos Auxíllares Diretos do Prefeito
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Art. 64 A lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes

competência, deveres e responsabilidades.

Art. 65 Além das atribuições fixadas em lei. compete aos auxiliares diretos do Prefeito comparecer à Câmara

Municipal, sempre que convocados pela mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais.
Parágrafo tônico A infringência ao disposto neste artigo, sem justificação, importa em crime de
responsabilidade.

Art. 66 Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração pública de seus bens ao assumirem e ao deixarem os

cargos, e ao final de cada ano em que neles permanecerem.
§ 1° A declaração de que trata o caput, de igual teor à apresentada á Receita Federal, será enviada
à Câmara Municipal, onde será transcrita em livropróprio.
§ 2° Os auxiliares diretos do Prefeito terão os mesmos impedimentos dos Vereadores enquanto
permanecerem nessa condição.

Art. 67 Os auxiliares diretos são solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem,
ordenarem ou praticarem.

TÍTULO III
Da Organização Administrativa Municipal

CAPÍTULO I

Da Estrutura Administrativa

Art. 68 A administração municipal é constituída dos órgãos integrados na estrutura administrativa da Prefeitura
e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria.

§ 1° Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura se

organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de
suas atribuições.
§ 2° As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a administração indireta

do Município se classificam em:
I - autarquia - o serviço autônomo, criado por lei. com personalidade jurídica, patrimônio
e receita próprios, para executar atividades típicas da administração pública, que requeiram,
para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizadas;
II - empresa pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com
patrimônio e capital do Município, criada por lei. para exploração de atividades econômicas que
o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência administrativa,
podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito;
III - sociedade de economia mista - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, criada por lei. para exploração de atividades econômicas, sob forma de sociedades
anônimas, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao Município ou à
entidade da Administração Indireta;
IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado,
criada em virtude de autorização legislativa para o desenvolvimento de atividades que não
exijam execução por órgão ou entidades de direito público, com autonomia administrativa,
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção e funcionamento custeado por
recursos do Município e de outras fontes.

§ 3" A entidade de que trata o inciso IV do § 2° adquire personalidade jurídica com a inscrição da
escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhe aplicando as
demais disposições do Código Civilconcernentes às fundações.

CAPÍTULO II
Da Administração Pública
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Art. 69 A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do Município, obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:
I - empregos públicos serão acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei;

II - a investidura em emprego público depende de aprovação prévia em concurso público

de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão,
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir emprego na carreira;
V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos,
preferencialmente, por servidores ocupantes de empregos de carreira técnica ou profissional,
nos casos e condições previstos em lei;
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei
complementar federal;

VIII- a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
IX - a revisão geral da remuneração do servidores públicos far-se-á sempre na mesma

data;

X - a lei fixará o limite máximo de valores entre e a maior e menor remuneração dos
servidores públicos, observado, como limite máximo, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, pelo Prefeito;
XI - os vencimentos dos empregados do Poder Legislativo não poderão ser superiores

aos pagos pelo Poder Executivo;
XII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de remuneração
de pessoal de serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no artigo 74, § 1°
desta Lei Orgânica;
XIII- os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados
nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou
idêntico fundamento;

XIV - os vencimentos dos servidores públicos serão irredutíveis e a remuneração observará
o que dispõem os artigos 37. VI, XII; 150, II; 153, II; 153, § 2° da Constituição Federal;
XV - é vedada a acumulação de empregos públicos, exceto quando houver
compatibilidade de horários:

a) a de dois empregos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico científico;
c) a de dois empregos privados de médico;

XVI - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público;
XVII - somente por lei específica poderão ser criadas empresas públicas, sociedade de
economia mista, autarquia ou fundação pública;
XVIII - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiária das
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada.

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
§ 2° A não observância do disposto nos incisos I e III implicará a nulidade do ato e a punição da
autoridade responsável, nos termos da lei.
§ 3° As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei.
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§ 4" Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos politicos, a perda
da função púbiica, a disponibiiidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e graduação
previstas em lei. sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 70 Ao servidor público municipal com exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições;
I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de seu emprego
ou função;
II- investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III- investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá
as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do mandato
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu
tempo de senriço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão

determinados como se no exercício estivesse.

Art. 71 O Município deverá organizar a sua administração e exercer suas atividades dentro de um processo de
planejamento permanente, atendendo as peculiaridades locais e aos princípios técnicos convenientes ao
desenvolvimento integrado da comunidade.

Parágrafo Único Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos, determinados em
função da realidade locai, a preparação dos meios para atingi-los, o controle de sua aplicação e a
avaliação dos resultados obtidos.

Art. 72 O Município iniciará o seu processo de planejamento, elaborando o Plano Diretor de Desenvolvimento
integrado, no qual considerará, em conjunto, os aspectos físicos, econômicos, sociais e administrativos.

§ 1* O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado deverá ser adequado aos recursos financeiros
do Município e às exigências administrativas.
§ 2° O Plano mencionado neste artigo deverá ser elaborado até cento e cinqüenta (150) dias após a
publicação desta Lei Orgânica.
§ 3' A elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento integrado deverá contar obrigatoriamente
com a participação popular.

Art. 73 A lei de zoneamento urbano somente poderá ser alterada uma vez em cada ano.

capítulo III

Dos Servidores Públicos

Art. 74 O Município instituirá regime jurídico único e planos de carreira para servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ 1° A lei assegurará aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para
empregos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes
Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individuale as relativas à natureza ou local
de trabalho.

§ 2' Aplica-se a esses sen/idores o disposto no artigo 7°, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX da Constituição Federal.

Art. 75 O servidor será aposentado:
I- por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de
acidente em serviço, moléstia profissionai ou doença grave, contagiosa ou incurávei,
especificadas em lei e proporcionais nos demais casos;
II - compulsóriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao



GAMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE

22/45

Lei Orgânica do Município

tempo de serviço;
III - voluntariamente:

a) aos trinta e cinco anos de sen/íço, se tiomem, e aos trinta, se mulher, com
proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e
vinte e cinco, se professora, com proventos integrais;
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com

proventos proporcionais a esse tempo;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher,
com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, será computado, integralmente,

para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.
§ 2' Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma data, sempre que se verificar a
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do emprego ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da
lei.

§ 3* O beneficio da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do
servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 76

público.

São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude de concurso

§ 1" O servidor público estável só perderá o emprego em virtude de sentença judicial transitada em
julgado ou mediante processo administrativo em lhe seja assegurada ampla defesa.
§ 2' Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado e o
eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem sem direito à indenização, aproveitado em
outro cargo ou posto em disponibilidade.
§ 3° Extinto o emprego ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em

disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

Art. 77 Os empregos públicos serão criados por lei, que fixará sua denominação, padrão de vencimentos,
condições de provimento e indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes.

Parágrafo único A criação e extinção dos empregos da Câmara, bem como a fixação e alteração de
seus vencimentos, dependerão de projetos de resolução de iniciativa da Mesa.
(revigorado polo art. 2° da Emenda n° 28^97, de 23/10/1997)

Art. 78 O servidor municipal será responsável civil, criminal e administrativamente pelos atos que praticar no
exercício de emprego ou função, ou a pretexto de exercê-los.

Art. 79 O servidor municipal, quando no exercício de mandato de Prefeito, deverá afastar-se de seu emprego
ou função, por todo o período do mandato, podendo optar pelos vencimentos sem prejuízo da verba de
representação.

Art. 80 O servidor municipaleleito Vice-Prefeito somente será obrigado a afastar-se de seu emprego ou função
quando substituir o Prefeito, podendo optar pelos vencimentos sem prejuízo da verba de representação.

Art 81 O servidor municipal investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do mandato eletivo, e,
não havendo compatibilidade, será obrigado a afastar-se do emprego ou função, podendo optar pelos
vencimentos, sem prejuízo da verba de representação.

Art. 82 Lei complementar, de iniciativa do Executivo, manterá e regulamentará os benefícios pecuniários e
assistencíais dos servidores municipaise seus dependentes, observada a legislação federal pertinente.

§ 1° O custeio da PrevidênciaSocial será atendido pelas contribuiçõesde servidores do Município.
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§ 2° O servidor municipal, quando afastado de seu emprego público para fins de tratamento de
saúde junto á Previdência Social, terá garantida a percepção da complementação salarial por parte da
Administração Pública Municipal, mediante a criação de fonte de custeio ao benefício.
§ 3° Fica assegurado ao servidor público municipal, eleito para ocupar o cargo de Presidente,
Secretário Geral ou Tesoureiro do sindicato da categoria, o direito de afastar-se de suas funções,
durante o tempo em que durar o mandato, recebendo seus vencimentos e vantagens.
(Introduzido paio art. 1' da Emenda n° 4712004, de 10/10/2004)

§ 4' O tempo de exercício do mandato eletivo do cargo será computado para fins de aposentadoria.
(Introduzido paio art. 1* da Emenda n° 47/2004, de 10/10/2004)

Art. 83 Fica assegurado á servidora gestante, na forma de lei, mudança de função, nos casos em que houver
recomendação médica, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do cargo ou função.

CAPITULO IV

Da Segurança Pública

Art 84 O Município poderá constituir guarda municipal, força destinada à proteção de seus bens, serviços e
instalações, nos termos de lei complementar.

§ 1° A lei complementar de criação da guarda municipal disporá sobre acesso, direitos, deveres,
vantagens e regime de trabalho, com base na hierarquia e disciplina.
§ 2° A investidura nos empregos de guarda municipal far-se-á mediante concurso público, ou de
provas e títulos.

CAPÍTULO V
Dos Atos Municipais

SEÇÃO I
Da Publicidade

Art. 85 A publicação de leis e decretos municipais far-se-á pela imprensa oficial e, não havendo, pela imprensa
privada local e por afíxação na sede da Prefeitura e da Câmara Municipal.

Parágrafo único A publicação dos demais atos municipais será feita por afixação na sede da Prefeitura
e da Câmara Municipal.

(art. 1* da Emonda n* 23/94, de 04/08/1994)

Art. 88 O Prefeito fará publicar:
I- diariamente, por afixação, o movimento de caixa do dia anterior, no edifício da

Prefeitura e da Câmara;

II- mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa do mês anterior, no
edifício da Prefeitura e da Câmara;

III - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos

recebidos no mês anterior, no edifício da Prefeitura e da Câmara;
IV- anualmente, até 15 de março, pelo Órgão Oficial do Município, se existir, e, não
existindo, por afixação, no edifício da Prefeitura e da Câmara, as contas da administração,
constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e
demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética;
V - mensalmente, a relação das compras com respectivos preços e identificação dos
fornecedores do mês anterior, no edifício da Prefeitura e da Câmara;
VI - mensalmente, a relação das obras e serviços contratados com os respectivos preços
e identificação dos prestadores do mês anterior, no edifício da Prefeitura e da Câmara;
VII - mensalmente, a relação das obras que estão em andamento no Município, no edifício
da Prefeitura e da Câmara.

(art. 1*da Emonda n' 22/94, do 30/06/1994)

Art.87 O Município terá os livros que forem necessários aos seus serviços, e, obrigatoriamente, os de;
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I - termo de compromisso e posse;
II - declaração de bens;
III - atas das sessões da Câmara;

IV- registro de lei, decretos, resoluções, regulamentos, instruções e portarias;
V - cópia de correspondência oficiai;
VI - protocolo, índice de papéis e livros arquivados;
VII - licitações e contratos para obras e serviços;
VIII - contrato de servidores;

IX - contratos em geral;
X - contabilidade e finanças;
XI - concessões e permissões de bens imóveis e de serviços;
XII - tombamento de bens imóveis;

Xlil - registro de ioteamentos aprovados.
§ 1° Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara,
conforme o caso, ou por funcionário designado para tal fim.
§ 2° Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou outros sistemas,
convenientemente autenticados.

SEÇÕES II
Das Certidões

Art 88 A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fomecer, a qualquer interessado, no prazo de quinze dias
úteis, certidões de atos, contratos e decisões, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar
ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais, se outro não for fixado
pelo Juiz.

Parágrafo único A certidão relativa ao exercício do cargo de Prefeito será fornecida pelo Presidente da
Câmara Municipal.

SEÇÃO III
Da Forma

Art. 89 Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com obediência às seguintes
normas:

I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos;
a) regulamentação de lei;
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constante de lei;
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração

municipal;
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por

lei, assim como de créditos extraordinários;

e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de
desapropriação ou de servidão administrativa;
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a

administração municipal;
g) permissão de uso dos bens munioipais;
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei;
J) fixação e alteração de preços;

II - portaria, nos seguintes casos:
a) provimento e vacância dos empregos públicos e demais atos de efeitos
individuais;

b) lotação e reiotação nos quadros de pessoal;
c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de
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penalidades e demais atos individuais de efeitos internos;
d) outros casos determinados em lei ou decreto;

III - contrato, nos seguintes casos:
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do
artigo 69, VIII, desta Lei Orgânica;
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da iei.

Parágrafo único Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão ser delegados.

SEÇÃO IV
Das Proibições

Art. 90 O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores não poderão contratar com o Município, subsistindo a
proibição de até seis (6) meses após findas as respectivas funções.

Parágrafo único Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam
uniformes para todos os interessados.

Art. 91 A pessoa juridica em débito com o sistema de seguridade social como estabelecido em lei federal, não
poderá contratar com o Poder Público Municipal, nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

Art. 92 É proibida a autorização de loteamentos e a concessãode linhas de ônibus sem que a empresa tenha
pelo menos filial no Município.

CAPÍTULO VI

Dos Bens Municipais

Art. 93 Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara quanto
aqueles utilizados em seus serviços.

Art. 94 Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título
lhe pertençam.

Art. 95 Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados:
I - pela sua natureza;

II - em relação a cada serviço.
Parágrafo único Deverá ser feita anualmente a conferência da escrituração patrimonial com os bens
existentes, e na prestação de contas de cada exercido será incluído o inventário de todos os bens
municipais.

Art. 96 A aiienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado,
será sempre precedida da avaliação e obedecerá às seguintes normas;

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada
esta nos seguintes casos;

a) doação, devendo constar obrigatoriamente da lei e da escritura os encargos
do donatário, o prazo de seu cumprimento e cláusula de retrocessão, sob pena de
nulidade do ato;
b) permuta;

II - quando móveis, dependerão de licitação, dispensada esta nos seguintes casos;
a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse social;
b) permuta;
c) ações, que serão vendidas em Boisa.

§ 1" O município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão
de direito real de uso mediante prévia autorização legisiativae concorrência. Aconcorrência poderá ser
dispensada por lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público e a entidades
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assistenciais, vedada a autorização legislativa genérica para a concessão administrativa.
(art. V da Emonda n* 57/2011, da 03/03/2011)

§2' A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e

inaproveitáveis para edificação, resultantes de obra pública, dependerá apenas de prévia avaliação e
autorização legislativa. As áreas resultantes de modificação de alinhamento serão alienadas nas
mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.

Art. 97 A aquisição de bens Imóveis, por compra, permuta ou doação em pagamento, dependerá de prévia
avaliação e autorização legislativa.

Art, 98 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização,
conforme o caso e o interesse público exigir.

§ 1° A concessão administrativa de bens públicos de uso especial e dominial dependerá de lei
específica e concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.
(art. 2* da Emonda n* 57/2011, de 03/03/2011)

§ 2° A concorrência poderá ser dispensada mediante lei, quando o uso se destinar a concessionária
de serviço público e a entidades assistenciais.
§ 3° A concessão administrativa de bens públicos de uso comum somente poderá ser outorgada
para finalidades escolares, de assistência social ou turística e para loteamentos fechados, mediante
autorização legislativa.
§ 4° A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por
decreto.

%S' A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita por portaria, para
atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo máximo de sessenta (60) dias.

Art. 99 É proibida a doação e venda de qualquer fração dos parques, praças, jardins, sendo permitida a
concessão de espaços de até 10 m' em tais logradouros, destinados à venda de jornais, revistas, refrigerantes e
comestíveis.

(art. 1* da Emanda n- 27/97, de 11/09/1997)

§ Em terrenos públicos que não estejam sendo utilizados pela Prefeitura, poderá o Poder Público
destinar área de até 40 m' para comercialização de produtos alimentícios.
§ 2° Somente será permitida a concessão de uma área para cada atividade em cada logradouro
público,
(mantido polo art. 2° da Emenda n° 27/97, de 11/09/1997)

Art. 100 Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, máquinas e operadores da Prefeitura,
desde que não haja prejuízo para os trabalhos do Município e o interessado recolha, previamente, a
remuneração arbitrada e assine termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos bens cedidos.

Art. 101 A utilização dos bens públicos de uso especial, como mercados, matadouros, estações, recintos de
espetáculos e campos de esportes, será feita na forma de lei e regulamentos respectivos.

CAPÍTULO Vil

Das Obras e Serviços Municipais

Art. 102 A permissão de serviço público a título precário será outorgada por decreto do Prefeito, após edital de
chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com
autorização legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência.

§ 1° Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como quaisquer outros
ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo.
§ 2° Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamentação e fiscalização
do Município, incumbindo, aos que os executem, sua permanente atualização e adequação às
necessidades dos usuários.

§ 30 O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, desde
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que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem
insuficientes para o atendimento dos usuários.
§ 4° As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser precedidas de ampla
publicidade, em jornais e rádios locais, inclusive em órgãos da imprensa da capital do Estado, mediante
edital ou comunicado resumido.

Art. 103As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo-se em vista a Justa
remuneração.

Art. 104 Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas compras e alienações, será adotada a

licitação, nos termos da lei.

Art. 105 O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum mediante convênio com o Estado, a
União ou entidades particulares, bem assim através de consórcio com outros municípios.

Parágrafo único Os consórcios deverão ter sempre um conselho consultivo com a participação de
todos os Municípios integrantes, uma autoridade executiva e um conselho fiscal de munícipes não
pertencentes ao serviço público.

Art. 106 Lei Municipal disporá sobre a regulamentação das concessões, permissões ou autorizações dos

serviços públicos de sua competência.

Art. 107 A Prefeitura poderá cassar licença de funcionamento do estabelecimento, entidade ou associação que
praticar atos de segregação racial ou política.

CAPÍTULO VIII
Da Administração Tributária e Financeira

SEÇÃO I
Dos Tributos Municipais

Art. 108 São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria, instituídos por Lei

Municipal, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário.

Art. 109 São de competência do Município os impostos sobre;

I - propriedade predial e territorial urbana;
II- transmissão intervivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens imóveis, por
natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como
cessão de direitos a sua aquisição;
III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo díesel;
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Estado,
definidos na lei complementar federal.

§ 1* A Lei Municipaldisporá sobre a progressividade do imposto previsto no inciso Ideste artigo, de
forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade.
§ 2° O imposto previsto no inciso II não incide sobre transmissão de bens ou direitos incorporados
ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos
decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se nesses casos a
atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens
imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 3° A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca de impostos
que incidam sobre sen/iços.

Art. 110 As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização
efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à
disposição pelo Município.
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Parágrafo único As taxas não poderão ter base de cálculo própria de imposto.

Art. 111 A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de imóveis valorizados por obras
públicas municipais.

Art 112 Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade
econômica do contribuinte, facultado à administração municipal, especialmente para conferir efetividade a esses
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as
atividades econômicas do contribuinte.

Art. 113 O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio em benefício
destes, de sistemas de previdência e assistência social.

Art. 114 0 produto da arrecadação das taxas previstas no artigo 110 e das contribuições do artigo 111
destina-se, exclusivamente, ao custeio das atividades ou obras públicas que lhe dão fundamento.

SEÇÃO II
Das Licitações

Art. 115 As licitações realizadas pela administração direta, indireta e fundacional do Município para compras,
obras, serviços, alienações, concessões e locações, serão procedidas com estrita observância da legislação
federal.

Art. 116 A lei assegurará nas licitações a observância dos princípios da igualdade, publicidade, probidade
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório. Julgamento objetivo e de outros que lhe são correlatos.

Art. 117 As licitações de obras e serviços públicos deverão ser precedidas da indicação do local onde serão
executadas e do respectivo projeto técnico completo, que permite a definição precisa de seu objeto e previsão de
recursos orçamentários, sob pena de invalidado da licitação.

Parágrafo Único Na elaboração do projeto mencionado deverão estar atendidas as exigências de
proteção ambiental e do patrimônio histórico-cultural.

Art. 118 Nas licitações para aquisição de produtos e contratação de serviços os critérios de desempate a serem
estabelecidos no edital, quando não for utilizado exclusivamente o critério do menor preço, deverão ser
homogêneos e objetivos, de tal forma que qualquer técnico com a mesma formação chegue sempre ao mesmo
resultado final, Independentemente do raciocínio utilizado.

Parágrafo único Se os critérios de desempate, estabelecidos em edital, não forem de simplicidade
evidente ao senso comum, fica a administração obrigada a estabelecer e publicar junto ao edital a
metodologia de avaliação a ser utilizada, fornecendo todas as regras, métodos e parâmetros
necessários para atender o disposto no caput deste artigo.

SEÇAO III
Da Receita e da Despesa

Art. 119 A receita Municipalconstituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais e da participação em tributos
da União e do Estado e da utilização de seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos.

Art. 120 Pertencem ao Município:
I - o produto da arrecadação do imposto da Uniãosobre rendas e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título pela administração
direta, autarquia e fundações municipais;
II • cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a
propriedade territorial rural, relativamente aos Imóveissituados no Município;
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III- cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a
propriedade de veículos automotores licenciados no território municipal;
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sabre

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
estadual e intermunicipal de comunicação.

Art. 121 A fíxaçâo dos preços públicos devidos peta utilização de bens, serviços e atividades municipais será
feita pelo Prefeito, mediante edição de decreto.

Parágrafo único As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus custos, sendo reajustáveis
quando se tornarem deficientes ou excedentes.

Art. 122 Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela Prefeitura sem
prévia notíFicação.

§ 1° Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicilio fiscal da contribuinte,
nos termos da legislação federal pertinente.
§ 2' Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua interposição o prazo

de quinze (15) dias. contados da notificação.

Art. 123 A despesa pública atenderá aos príncípios estabelecidos na Constituição Federal e ás normas de direito
financeiro.

Art. 124 Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e crédito votado pela
Câmara.

Art. 125 Nenhuma lei, que crie ou aumente despesa, será executada sem que dela conste a indicação do
recurso para atendimento ao correspondente encargo.

Art. 126 As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e fundações e das empresas por ele
controladas serão depositadas em instituições financeiras oficiais.

SEÇÃO IV
Do Planejamento Orçamentário

Art. 127 O planejamento orçamentário compreende a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único Na elaboração das leis referidas no caput deste artigo é garantida a participação
popular, através de consultas às entidades representativas da população.

Art. 128 A elaboração e a execução da lei orçamentária anual, plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias
obedecerão às regras estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado, nas normas gerais de
direito financeiro e nos preceitos desta Lei Orgânica.

Parágrafo único O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada bimestre
relatório resumido da execução orçamentária.

Art. 129 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual. ao orçamento anual, às diretrizes orçamentárias e aos
créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara
Municipal, à qual caberá:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente
pelo Prefeito Municipal;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimento e exercer o
acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais
comissões da Câmara.

§ 1° As emendas serão apresentadas na Comissão que sobre elas emitirá parecer e serão
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apreciadas na forma regimental.
§ 2° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente
podem ser aprovados caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias;
H- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos:
b) serviço de dívida;

III- sejam relacionadas:
a) com a correção de erros e omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 3° Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição de projeto de lei orçamentária

anual ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.
§ 4° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente poderão ser aprovadas

quando compatíveis com o plano plurianual.

ArL 129-AÉ obrigatória a execução orçamentária e financeira da programaçãoincluída por emendas individuais
do legislativo Ivtunicipal em Lei Orçamentária Anual, de maneira igualitária e impessoal, independente de autoria.

§ 1" As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um
inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde,
veda a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 2" As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, devidamente justificadas pelo Executivo.

§ y Considera-se equitativa a execução das programações orçamentárias em caráter obrigatório,
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independente de autoria.

§ 4** A não execução da programação orçamentárias das emendas parlamentares previstas neste
artigo implicará em crime de responsabilidade

(Art. 2* da Emenda n* 63/18, de 11/09/2018)

Art. 130 A lei orçamentária anual compreenderá:
I- o orçamento fiscal referente aos poderes do l^unicípio, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações eventualmente instituídas ou
mantidas pela Poder Público;
li- o orçamento de investimento das empresas em que o Município direta ou
Indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto.

§ 1° A lei que Instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, objetivos e metas da
administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as
relativas aos programas de duração continuada.
§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração
pública municipal, incluindoas despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária.

Art. 131 O Prefeito enviará á Câmara, no prazo consignado na lei complementar federal, a proposta de
orçamento anual do Município para o exercício seguinte.

§ 1° O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará no cometimento de infração
político-administrativa, sancionada com a cassação do mandato.
§ 2° O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor a modificação do projeto de lei
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orçamentária, enquanto não Iniciada a votação da parte que deseja alterar.
§ 3** São admitidas emendas populares aos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento anual, desde que subscritas por no mínimo 5% (cinco por cento) do
eleitorado do Município.

Art. 132 Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, Plano Plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, no que não
contrariar o disposto nesta seção, as regras do processo legislativo.

Art. 133 O orçamento será uno, incorporando-se, obrigatoriamente, na receita, todos os tributos, rendas e
suprimentos de fundos e incluindo-se discrfminadamente, na despesa, as dotações necessárias ao custeio de
todos os serviços municipais.

Art. 134 O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita, nem à fixação da despesa, não se
incluindo nessa proibição:

I - autorização para abertura de créditos suplementares;
II - contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos
termos da lei.

Art. 135 São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os
créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pela Câmara por maioria absoluta;
IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo de despesa, ressalvada a

destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino como determinado
pelo artigo 197 desta Lei Orgânica e a prestação de garantias às operações de crédito por
antecipação de receita;
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e
sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII- a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal
e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e
fundo;

IX- a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de
responsabilidade.
§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício,
caso em que, reabertos os limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício
financeiro subsequente.
§ 3' A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender as despesas
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade pública.

Art. 136 Os recursos correspondentes ás dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e
especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês.

Art. 137 Adespesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limitesestabelecidos em lei
complementar federal.
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Parágrafo único A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as
empresas públicas e as sociedades de economia mista.

SEÇÃOV
Da Fiscalização Financeira Contábil e Orçamentária

Art. 138 A fiscalização financeira contábil e orçamentária do f^unicipio será exercida mediante controle externo e
interno.

Art 139 O controle extemo será exercido pela Câmara Municipal, com o auxilio do Tribunal de Contas do
Estado, compreendendo:

i - apreciação das contas do exercício financeiro apresentadas pelo Prefeito e pela Mesa

da Câmara;

li - acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município;
ili - julgamento de regularidade das contas dos administradores e demais responsáveis
por bens e valores públicos.

§ 1* Cabe ao Tribunal de Contas:
I - dar parecer prévio sobre as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, devendo
concluir pela sua aprovação ou rejeição;
li - exercer a auditoria financeira e orçamentária sobre a aplicação de recursos dos vários

órgãos da administração Municipal, mediante acompanhamento. Inspeções e diligências;
ili - examinar a apiicação de recursos concedidos pelo Município a entidades particulares

de caráter assistencial ou que exerçam atividades de relevante interesse público.
§ 2' Para os efeitos deste artigo, o Prefeito remeterá ao Tribunal de Contas competente, até 31 de
março do exercício seguinte, as suas contas e as da Câmara apresentadas pela Mesa. devendo estas
lhe serem entregues até o dia 10 de março.
§ 3" As contas do Município ficarão sessenta (60) dias anualmente à disposição de qualquer
contribuinte.

Art. 140 O controle interno será exercido pelo Executivo para:
i • proporcionar ao controle externo condições indispensáveis ao exame da regularidade
na realização da receita e da despesa;
li- acompanhar o desenvolvimento dos programas de trabalho e da execução

orçamentária;
ili - verificar os resultados da administração e a execução dos contratos.

Art. 141 As contas relativas à aplicação, pelo município, dos recursos recebidos da União e do Estado, serão
prestadas pelo Prefeito, diretamente ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da sua inclusão na prestação geral de
contas ã Câmara.

Art. 142 O movimento de caixa do dia anterior será publicado diariamente, por afixação. no edifício da Prefeitura
e da Câmara.

Art. 143 O balancete relativo à receita e despesa do mês anterior será encaminhado à Câmara e publicado
mensalmente até o dia vinte (20), mediante edital afixado no edifício da Prefeitura e da Câmara, conforme o caso.

título IV

Da Ordem Econômica e Social
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CAPITULO I
Disposições Gerais

Art. 144 O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica e social, conciliando a
liberdade de iniciativa com os superiores interesses da coletividade.

Art. 145 O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas organizações legais, proporcionando-ihes, entre
outros benefícios, meios de produção e de trabalho, crédito fácil e preço justo, saúde e bem-estar social.

Parágrafo único São isentas de impostos as respectivas cooperativas.

Art. 146 O Município poderá conceder incentivos fiscais ou benefícios de outra natureza visando a instalação de
novas indústrias em seu território, bem como a ampliação das já existentes, obedecidos os critérios
estabelecidos em lei.

Art. 147 O Município manterá ampla fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de suas

tarifas.

Parágrafo único A fiscalização de que trata este artigo compreende auditoria e exame contábil e as
perícias necessárias à apuração das inversões de capital e dos lucros auferidos pelas empresas
concessionárias.

Art 148 O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno porte, assim definidas em lei federal,
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas e
tributárias.

CAPÍTULO II
Da Previdência e Assistência Social

Art. 149 O Municipio, dentro de sua competência, regulará o serviço social, favorecendo e coordenando as
iniciativas particulares que visem a este objetivo.

§ 1° Caberá ao Município promover e executar as obras que por natureza e extensão não possam
ser atendidas pelas instituições de caráter privado.
§ 2° O plano de assistência social do Município,nos termos que a leiestabelecer, terá por objetivo a
correção dos desequilíbrios do sistema social e a recuperação dos elementos desajustados, visando a
um desenvolvimento social e harmônico, consoante previsto no artigo 203 da Constituição Federal.

CAPÍTULO III

Da Promoção Social

Art. 150 O acesso aos serviços sociais do Município é um direito social de cidadania, assegurado o seu
atendimento a toda população.

Art. 151 A promoção social, integrada à política social do Município, contará com os recursos previstos na lei
orçamentária para o desenvolvimento de seu programa de trabalho, adotando as seguintes diretrizes:

I - a prestação de sen/iços à população necessitada se fará independentemente de raça,
convicção política, religião ou faixa de renda dos interessados;
II - a distribuição de recursos, bem como a prestação de serviços na área de assistência
social, será operacionalizada pelos organismos competentes, vedando-se a interferência de
terceiros interessados;

III- os programas sociais serão desenvolvidos de forma integrada com os órgãos
estaduais e federais;

IV- o desenvolvimento de programas de combate e prevenção à violência contra a
mulher, buscando garantir:

a) assistência social, médica, psicológica e jurídica às mulheres vítimas de
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violência;

b) a criação e manutenção de abrigos para mulheres e crianças vitimas de
violência domestica.

capítulo IV

Da Saúde

Art. 152 A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, garantida mediante;
I - políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem-estar físico, mental e
social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros agravos;
II - acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde em todos os níveis;
III - obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e
coletiva;

IV- atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e
recuperação de sua saúde;
V - promoção das condições dignas de trabalho, do saneamento, da educação, da renda,

do transporte e do lazer;
VI - formação de consciência sanitária individual nas primeiras idades através do ensino
primário;
VII - serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o Estado, bem como

com as iniciativas particulares e filantrópicas;
VIII• combate ás moléstias contagiosas e infecto-contagíosas;
IX - proposição de diretrizes para orientar, auxiliar e cooperar com as atividades de
educação, prevenção, repressão e pesquisa acerca do uso de substâncias entorpecentes e
drogas que causem dependência física ou psíquica;
(art. 1* da Emenda n* 52/2006, do 22/03/2006)

X - serviços de assistência á matemidade e à infância;
XI • promoção das ações referentes à saúde da mulher;
XII- criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores
de deficiência física, neurológica ou mental, bem como a integração social do adolescente
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a sua adaptação social, a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e
obstáculo arquitetônico;
XIII - a obrigatoriedade do Poder Público Municipal de criar mecanismos próprios para
combate à desnutrição infantil.

§ 1° Para fins do disposto no inciso VIII, o Município promoverá campanhas educativas,

treinamento e reciclagem permanente para os profissionais que utilizam materiais perfurantes ou
cortantes ou pacientes ou clientes, tais como médicos, dentistas, barbeiros, cabeleireiros, manicuras,
calistas acupunturistas e tatuadores.

§ 2° Para fins do disposto no inciso IX, o Poder Executivo deverá:
a) instituir o Comad - Conselho Municipal Antidrogas, por meio de lei
especifica;
b) decretar a elaboração do Regimento Intemo do Comad;
c) gerir o Remad - Recursos Municipais Antidrogas;
d) regulamentar a Conferência Municipal Antidrogas. através de lei especifica;
e) assessorar tecnicamente o Comad;

f) garantir a integração do Comad local com o Sisnad - Sistema Nacional
Antidrogas.

(art. 1* da Emonda n* 52/2006, d« 22/03/2006)

Art. 153 As ações de saúde são de natureza pública, devendo sua execução ser feita, preferencialmente, de
forma direta, pelo poder público e supletivamente por serviços de terceiros, através de concessão pública, os
quais serão regularmente fiscalizados e controlados pelo poder concedente.
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Art. 154 O Sistema Municipal de Saúde será financiado com recursos do orçamento do Município, do Estado, da
Seguridade Social, da União, além de outras fontes.

Parágrafo único É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções a
instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 155 O Município cuidará do desenvolvimento das obras e serviços relativos ao saneamento e urbanismo,
com a assistência da União e do Estado, sob condições estabelecidas na lei complementar federal.

Art. 156 A lei disporá sobre competência e atribuições do Sistema Municipal de Saúde.

Art. 157 O Município deverá incentivar a doação de sangue, através de programas de conscientização aliados à
instituição e manutenção de um cadastro permanente de doadores, para ser consultado pela população.
(art. 1* da Emonda n* 29/97, do 04/12/1997)

Art. 158 Assegurar-se-á ao paciente internado em hospitais da rede pública ou privada, a faculdade de ser
assistido religiosa e espiritualmente, por ministro de culto religioso.

CAPÍTULO V
Da Família

Art. 159 O Município dispensará proteção especial e assegurará condições morais, físicas e sociais
indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da família.

§ 1° A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade, às crianças e aos excepcionais.
§ 2° O Município suplementará a legislação federal e a estadual dispondo sobre a proteção à

infância, à juventude e ás pessoas portadoras de deficiência, garantindo-ihes o acesso a logradouros,
edifícios públicos e veículos de transporte coletivo.
§ 3° Para a execução do previsto neste artigo serão adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - amparo às famílias numerosas e sem recurso:
II - ação contra os males causadores da dissolução da família;
III - estímulo aos pais e às organizações sociais para morai, cívica, física e intelectual da
juventude;
IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem á proteção e educação da

criança;
V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,

defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-ihes o direito à vida;
VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios para a solução do

problema dos menores desamparados ou desajustados; através de processos adequados de
permanente recuperação;

VII - nos intematos de crianças com até onze anos de idade ou portadoras de deficiência,
nos hospitais do Município com vinculo na administração direta ou indireta, é assegurada a
permanência da mãe também nas enfermarias, na forma de lei.

CAPÍTULO VI
Da Educação

Art 160 A lei organizará o Sistema de Ensino, bem como o Conselho Municipal de Educação.

Art 161 O Plano Municipal de educação a ser estabelecido por lei deverá necessariamente conter:
I - sistemática de aplicação das verbas municipais destinadas ao desenvolvimento e

manutenção do ensino;
II - sugestão de formas e critérios de aplicação das verbas federais e estaduais
destinadas á educação;
III - forma pela qual realizar-se-á, nos limites do Município, o recenseamento de que trata
a Constituição Federai;
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IV - distribuição racional das vagas escolares mantidas pelo Poder Público, quer federal,
estadual e municipal;
V - ensino fundamental, obrigatório e gratuito. Inclusive para os que não tiverem acesso
na idade escolar;

VI - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino médio;
VII - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;
VIII - obrigatoriedade de o Município garantir atendimento gratuito a todas as crianças de
zero (0) a seis (6) anos em creches e pré-escolas;
IX - acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística,

segundo a capacidade de cada um;
X - oferta de ensino noturno regular, adequada às condições do educando;
XI - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
XII - os alunos de pré-escola e de primeiro grau, matriculados em escolas públicas,
receberão passes escolares gratuitos para os seus deslocamentos.

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público.
§ 2° O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município ou sua oferta Irregular Importa
responsabilidade da autoridade competente.

§ 3' Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a
chamada e zelar os pais ou responsáveis pela freqüência à escolar.

Art. 162 Cumpre ao Município Incentivar o setor empresarial a manter creches e pré-escolas para filhos dos
trabalhadores, desde o nascimento até os seis anos de Idade, através de convênios ou outro Instrumento jurídico.

Art. 163 As escolas mantidas pelo Poder Público Municipal, independentemente do critério de distribuição de
vagas a ser adotado, dará prioridade ao atendimento de crianças e adolescentes portadores de deficiência.

§ 1" O Município proporcionará, aos alunos portadores de deficiências visuais e auditivas, exame

oftalmológico e auditivo, com periodicidade anual, para avaliação de suas condições clínicas, a fim de
evitar que haja comprometimento do seu aproveitamento escolar.
§ 2" Aos alunos que, submetidos aos exames, apresentarem deficiências visuais ou auditivas, será
garantido o acompanhamento clínico e, se necessário, a colocação em salas de aula próprias, além da
assistência necessária aos alunos comprovadamente carentes.

(art. 1* da Emenda n* 35/99, de 11/11/1999)

Art 164 Lei Municipal definirá de que forma o orçamento municipal poderá destinar recursos financeiros à
criação de estabelecimento de ensino superior, obedecida à legislação vigente, a ser mantido pelo Poder Público.

Art. 165 O estatuto do Magistério Municipal assegurará a valorização dos profissionais de ensino mediante a
fixação de planos de carreira, com piso salarial, carga horária compatível com o exercício das funções de
Ingresso, exclusivamente por concurso público de provas e títulos.

Art. 166 O ensino oficial do Município será gratuito em todos os graus e atuará, prioritariamente, no ensino
fundamental e pré-escolar.

§ 1° O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários das escolas oficiais
do Município e será ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se for
capaz, ou por seu representante legal ou responsável.
§ 2° O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa.
§ 3° O Municípioorientará e estimulará, por todos os meios, a educação física, que será obrigatória
nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares.
§ 4* Deverão constar no currículo da pré-escola do ensino fundamental e do supletivo do Município
disciplinas relativas à ecologia, visando promover uma conscientização de preservação do melo
ambiente e também à saúde, promovendo a higiene pessoal, noções sanitárias, combate ao alcoolismo,
tabagismo e uso de drogas entre outros.
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§ 5" Será obrigatória a educação para segurança de trânsito nas escolas.
§ 6° Será obrigatório oferecer iniciação ao xadrez nas escolas de todos os níveis mantidos pela
municipalidade.

Art. 167 O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais de educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes.

Art. 168 Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas
comunitárias, confessionais ou filantrópicas definidas em lei federal que:

I - comprovem finalidade não lucrativa a apliquem seus excedentes financeiros em
educação;
II • assegurem a destlnação de seu patrimônio à outra escola comunitária, filantrópica ou

confessional ou ao Município, no caso de encerramento de suas atividades.
Parágrafo único Os recursos de que trata este artigo serão destinados a bolsas de estudo para ensino
fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando,
ficando o Município obrigado a investir, prioritariamente, na expansão de sua rede na localidade,

Art. 169 O Município auxiliará, petos meios ao seu alcance, as organizações beneficentes, culturais e
amadoristas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas e as colegiais terão prioridade no uso de estádios,
campos e instalações de propriedade do Município.

Art 170 O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

capítulo VII

Da Cultura

Art 171 O Poder Executivo incentivará petos meios ao seu alcance a constituição de uma Fundação Pública,
entidade civilde direito privado, que tenha a incumbência de patrocinar e apoiar todos os movimentos que visem
ao desenvolvimento da cultura e das artes em geral do Município.

Art. 172 O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral,
observado o disposto na Constituição Federal.

§ 1** Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação federal e a estadual,
dispondo cobre a cultura.
§ 2* A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para o Município,
referentes à história, ao folclore e à tradição, usos e costumes do povo, sem distinção de raças ou
religiões.
§ 3* Àadministração municipal cabe, na forma da lei, a gestãoda documentação govemamental e
as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
§ 4° Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultura, privilegiando o Museu Conselheiro Francisco de Paula Mayrink,os monumentos, as
paisagens naturais notáveis e sítios arqueológicos.
§ 5* Os Poderes Executivo e Legislativo subsidiarão a publicação de trabalhos e pesquisas que
procurem narrara história sócio-político e cultura do Município.
§ 6° O Município deverá criar e manter Biblioteca Municipal para auxiliar os estudantes de vários
níveis.

Art. 173 O Município poderá criar centros de convivência comunitária com a finalidade de abrigar reuniões
comunitárias, quer sejam eventos de caráter cultural, social ou de lazer, em local central de fácil acesso à
população, devendo futuramente ser estendido a todos os bairros tal benefício.
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CAPITULO VIII

Dos Desportos e do Lazer

ArL 174 O Município adotará uma política própria para a educação, esportes e lazer, respeitando as disposições
emanadas das entidades superiores.

Art. 175 Na deíinição dessa política serão considerados os seguintes fatores;
I - o planejamento, a Implantação, a supervisão e o incentivo às atividades físicas,
desportivas, recreativas e de lazer, na sua área de competência, compatibilizando seus planos
com outros existentes em nível estadual ou federal;

II - a coordenação de trabalho para a elaboração do calendário desportivo do Município,
com base no organizado pelas unidades federadas, quando for o caso;
III - o apoio e Incentivo ás ligas e associações desportivas, proporcionando-lhes meios e
recursos dentro das verbas disponíveis;
IV - o planejamento, a aplicação e o controle dos recursos oficiais e daqueles
provenientes de outras fontes para as atividades dos desportos e do lazer;
V - a integração dos diversos órgãos da administração municipal, visando a assegurar

nos planejamentos urbanos, a reserva de áreas adequadas à implantação de instalações
desportivas e a prática das atividades do desporto de massa;
VI - a garantia de uma utilização prioritária dos logradouros e centros esportivos

municipais para o desenvolvimento de atividades físicas, desportivas, recreativas e de lazer;
VII- o incentivo aos programas para deficientes físicos e idosos;
VIII- o estimulo para a criação de associações desportivas especializadas;
IX- a oferta de facilidade e estímulos em geral; além de atendimento médico-odontológico
aos integrantes de representações esportivas do Município;
X - a organização e manutenção atualizada de registros de entidades e associações

desportivas, bem como a promoção periódica de levantamentos estatísticos e ocadastramento
do setor esportivo;
XI - a realização de convênios com a Secretaria de Estado de Educação e com o
Departamento de Educação do Município, a fim de implantar um sistema de fiscalização e
cooperação com departamentos de esportes dos estabelecimentos de ensino do Município.

Art. 176 Por iniciativa do Executivo, a lei estabelecerá normas para a aprovação de novos loteamentos e
conjuntos residenciais, de forma a contemplar a implantação de áreas com recursos mínimos para a prática
desportiva, com a possibilidade para uma expansão segundo os interesses e maior freqüência de usuários.

Art. 177 Para a operacionalização da política de esportes, o Município criará uma autarquia municipal por lei
complementar que será votada pela Câmara, garantida a participação popular.

§ 1" O quadro de funcionários da autarquia poderá ser no máximo de 1/20 (um vinte avos) do
quadro de funcionários da Prefeitura.
§ 2' Na composição do quadro de funcionários da autarquia, obrigatoriamente será obedecida a
proporção de um funcionário lotado nas funções administrativas e de apoio para três funcionários
lotados nas mesmas funções de técnicos e professores efetivamente orientando os atletas.
§ 3° Na composição dos técnicos e professores, a autarquia manterá um quadro composto de no
máximo um terço (1/3) de funcionários permanentes para dois terços (2/3) de elementos contratados por
tempo determinado e estagiários.

Art. 178 A lei regulamentará a abertura e funcionamento de academias e escolas de esportes ou atividades
físicas de qualquer natureza.

Parágrafo único As entidades referidas no caput somente poderão funcionar sob a supervisão e a
responsabilidade de um profissional da área de educação física devidamente habilitado.
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CAPITULO IX
Da Política Urbana

Art. 179 A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes
gerais fixadas em iei vigente, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantir o bem-estar de seus habitantes.

Art. 180 É da competênciado Município com relação à habitação:
I - elaborar a política municipal de habitação, promovendo, prioritariamente, programas
e construção de moradias populares, garantindo-lhes condições habitacionais e de

infra-estrutura urbana que assegurem um nivel compatível com a dignidade da pessoa
humana;

II - instituir linhas de financiamento bem como recursos para habitação popular;
III- gerenciar e fiscalizar a aplicação de recursos destinados a financiamento para
habitação popular;
IV - promover a captação e o gerenciamento de recursos provenientes de fontes extemas

ao Município, privadas ou governamentais.

Art. 181 Lei estabelecerá a política municipal de habitação, que deverá prever a articulação e integração das
ações do Poder Público e a participação popular das comunidades organizadas através de suas entidades
representativas, bem como os instrumentos institucionais e financeiros para sua execução.

§ 1° A distribuição de recursos públicos priorizará o atendimento das necessidades sociais nos
termos da política municipal de habitação e será prevista no plano plurianual do Município, nas diretrizes
orçamentárias e no orçamento anual, que destinarão recursos específicos para programas de habitação
de interesse social.

§ T Os recursos municipais alocados em programas municipais habitacionais serão destinados a
suprir a deficiência de moradia de famílias de baixa renda, segundo avaliação sócio-econômica

realizada por órgão próprio do Município.

Art. 182 Lei Municipal estabelecerá os equipamentos mínimos necessários à implantação dos conjuntos
habitacionais de interesse social.

Art 183 O Município, a fim de facilitar o acesso à habitação, apoiará a construção de moradias populares,
realizadas pelos próprios interessados, por cooperativas habitacionais e através de outras modalidades
alternativas.

Art. 184 É obrigação do Município prover dotação orçamentária para o fornecimento à população
comprovadamente carente de projeto detalhado de moradia econômica, com a devida assistência técnica de
profissional habilitado na forma da lei para a sua execução.

Art. 185 As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.

Art. 186 O plano diretor aprovado pela Câmara Municipal é instrumento básico da política de desenvolvimento e
de expansão urbana, devendo ser revisto a cada quatro anos.

Parágrafo único O plano referido no caput deste artigo deverá ser elaborado no prazo de dezoito (18)
meses a partir da publicação desta Lei Orgânica.

Art. 187 A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de
ordenação da cidade, expressas no plano diretor.

Art. 188 O plano diretor deverá no mínimo obedecer e conter:

I - diretrizes básicas, consubstanciadas no sistema viário, no zoneamento, loteamento,

renovação urbana, preservação e revitalização de setores históricos, edificações, serviços
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públicos e equipamentos comunitários;
II - um conjunto de plantas correspondentes às diretrizes básicas, tais como sistema
viário, zoneamento de uso e ocupação do solo urbano, bem coma previsão de áreas verdes;
III - a participação de entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução de
problemas, planos, programas e projetos;
IV - diretrizes abrangendo a zona rural;
V - diretrizes para promoção de programas de construção de moradias populares e de
melhoria das condições habitacionais.

Art. 189 Para atingiro pleno desenvolvimento das funções sociais do uso do solo urbano e garantir a qualidade
de vida da população, os loteamentos residenciais serão implementados pelo poder público, obedecendo no
mínimo às seguintes diretrizes básicas;

I - estarem localizados em área designada no plano diretor para a finalidade a que se
destina;

II- ter concluído um estudo preliminar de viabilidade técnico-econômico, que mostre
condições adequadas para a implantação de estradas de acesso, transporte urbano e
infra-estrutura de serviços públicos que garanta a implantação imediata a custos adequados e
0 crescimento planejado e ordenada para no mínimo vinte (20) anos;
III - ter executado um plano urbanístico de aproveitamento globalde área, considerando a
sua integração ao Município, em que conste toda a infra-estrutura de serviços públicos
calculado cientificamente para a população prevista, entre as quais; escolas, centros de saúde,
centros de esportes, cultura e lazer, saneamento básico, praças, jardins, áreas verdes,
edifícios públicos, edifícios comerciais e outros que poderão vir a ser regulamentados pela lei.

§ 1° O planejamento urbanístico do local deverá ser feito preferencialmente por concurso público
entre profissionais e entidades na área de urbanismo, arquitetura, ecologia e afins, admitindo-se a
execução por empresas idôneas nas atividades descritas.
§2° Aprovado o planejamento urbano local, qualquer projeto ou edificação deverá obedecer
integralmente os projetos aprovados. Qualquer alteração no empreendimento aprovado deverá
obedecer a mesma sistemática da aprovação inicial.
§ 3" A venda dos terrenos para construção de moradias e prédios públicos somente poderá ser
iniciada depois de concluídas as seguintes obras de infraestrutua mínima;

1- estrada de acesso e terraplanagem global do local;
II- armamento e colocação de guias, sarjetas e calçadas;
III - redes de esgoto e emissário para o escoamento até o local autorizado pela Cetesb e
canalização subterrânea de água potável;
IV - arborização das mas do loteamento;
V - iluminação pública.

(art. 1*da Emenda n' 61/2015 de 26/05/2015)

§ 4° O preço de venda dos terrenos levará em conta o preço pago pela aquisição, acrescido dos
custos efetivamente incorridos nos projetos e obras de urbanização, mais juros e correções definidas
em lei.

§ 5' Para os loteamentos populares, o Poder Público mandará projeto de lei para a aprovação da
Câmara Municipal, onde definirá subsídios para o custo dos lotes na venda para a população
comprovadamente carente, indicando objetivamente as fontes de recursos para esse fim.

Art. 190 A iniciativa privada poderá executar loteamentos particulares, desde que cumpraas diretrizes definidas
no artigo anterior.

Art. 191 Caberá ao Executivo, sob pena de infração político-administrativa conforme artigo 59 desta Lei
Orgânica, coibir qualquer tentativa de parcelamento do soloem desacordo como previsto nos artigos anteriores.

Art. 192 O presente texto regulamentará os parcelamentos do solo ainda não aprovados pela Prefeitura
Municipal até a data da publicação desta.
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Art. 193 Na aplicação da política urbana, o Município velará pelo desenvolvimento harmonioso das diretrizes
previstas no plano diretor, proibindo inclusive a construção e regularização de edificações contrárias a quaisquer
normas idilicas.

Art. 194 As construções, edificações e quaisquer obras somente poderão ser projetadas e executadas por
profissionais legalmente habilitados.

Parágrafo único Por ocasião de sua aprovação, os projetos arquitetônicos deverão ser acompanhados
de todos os seus projetos complementares e das respectivas anotações de responsabilidade técnica.

Art. 195 O orçamento anual deverá destinar recursos com o propósito de tratamento de esgoto e despoluição
dos rios e córregos que banham o seu território.

Art. 196 As pessoas físicas ou jurídicas que destinarem recursos ou similar, com o objetivo de saneamento,
deverão ter tratamento tributário diferenciado, estabelecido em lei.

Art. 197 Fica vedado o lançamento de afluentes e esgotos urbanos e industriais, sem o devido tratamento, em
qualquer corpo de água.

Parágrafo único Fica o Poder Público, no prazo de dois (2) anos, obrigado a iniciar obras de
adequação atendendo o disposto no caput deste artigo.

CAPITULO X

Do Meio Ambiente

Art. 198 Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial á sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público;
I - preservar e restaurar os processos ecológicos das espécies e ecossistemas;
II - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos,
sendo a alteração e supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização
que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;
III - exigir; na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio e de impacto
ambiental, a que se dará publicidade;
IV - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e ao meio ambiente;
V - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino, devendo a mesma ser

incluída no currículo escolar, nos estabelecimentos de ensino mantidos pelo Município e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;
VI - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à
crueldade;

VII - dispor sobre a formação e atribuições do Conselho Municipal de Defesa do Meio
ambiente;

VIII - plano de florestamento municipal, estabelecendo os objetivos percentuais de
florestamento de terras comprometidas para a exploração agrícola e as espécies animais que
povoarão estes novos ecossistemas. Este plano de florestamento deverá privilegiar a
diversidade, evitando-se. em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) das novas florestas, o
plantio de espécies únicas;
IX- plano de reciclagem do lixo, visando a eliminação de depósitos a céu aberto,
eliminação de dejetos de forma a comprometer a saúde das águas, do ar, do solo e o
desperdício de material reciclável.

§ 2' Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado.
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de acordo com solução técnica exigida peto órgão público competente, na forma da lei.
§ 3' As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores,
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas independentemente da obrigação de
reparar os danos causados.

Art. 199 O Município manterá serviço de proteção à fauna e flora, contra a caça e pesca indiscriminadas e
predatórias.

CAPÍTULO XI

Dos Transportes

Art. 200 O transporte é um direito fundamental do cidadão, sendo de responsabilidade do Poder Público
Municipal o planejamento, o gerenciamento e a operação dos vários modos de transporte.

Art. 201 Fica assegurada a participação popular organizada no acesso às informações sobre o sistema de
transporte.

Art. 203 O Poder Público Municipal deverá efetuar o planejamentoe a operação do sistema de transporte local.
§ 1° O Executivo Municipaldefinirá, segundo o critério do Plano Diretor, o percurso, a freqüência e a
tarifa do transporte coletivo local.
§ 2° Aoperação e execução do sistema serão feitas de forma direta, ou por concessão, nos termos
da lei municipal.

CAPÍTULO XX
Da Defesa do Consumidor

Art. 204 O sistema tem por objetivoa orientação e defesa do consumidor no âmbito do Município.

Art. 205 O sistema será composto pelos seguintes órgãos:
I - Deliberativo: conselho municipal de proteção ao consumidor;
li- Executivo: serviço municipal de defesa do consumidor (ligados aos poderes
municipais).

Art. 206 Compete ao conselho municipal de proteção ao consumidor no âmbito do Município:
1- articular os órgãos e entidades existentes no Município que mantenham atividades
afins à proteção o orientação do consumidor e possam colaborar com a colimação dessas
finalidades;

II- planejar, elaborar: propor e coordenar a política municipal de proteção ao
consumidor;

III - dar apoio e colaborar para o bom funcionamento desse órgão ou entidade,
mobilizando a comunidade e autoridades locais para o provimento dos recursos humanos e
materiais necessários;
IV - fiscalizar a atuação do órgão ou entidade localde proteção ao consumidor;quanto ao
bom e fiel cumprimento dos objetivos para os quais terá sido criado;
V - representar as autoridades competentes, propondo medidas que entender
necessárias ao aprimoramento das atividades de proteção ao consumidor; no âmbito do
município;
VI - manter relacionamento e intercâmbio de informações com órgãos integrantes da
Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor.

Art.207 O Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor será composto pelos seguintes membros,a critério
local:

I - 1 (um) representante:
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a) do Poder Executivo locai;
b) do Poder Legislativo local;
c) por categoria profissional organizada em sindicato;
d) por entidades associativas de moradores ou suas representações locais, de
forma mutuamente exclusiva;

e) da Delegacia de Polícia;
f) de cooperativas de consumidores existentes no Município;
g) de clubes de serviços legalmente existentes no Município;
1 (um) suplente para cada membro.

Art. 208 Caberá ao Poder Executivo Municipal dirigir convites aos órgãos e entidades mencionados no artigo
anterior, para que indiquem seus titulares e suplentes.

Art. 209 O serviço municipal de Proteção ao Consumidor deverá ser integrado ao Sistema Estadual de proteção
ao Consumidor, mediante convênio com o Estado.

Art. 210 O serviço Municipal de Proteção ao Consumidor será dirigido por pessoa nomeada em comissão pelo
chefe do Poder Executivo.

Art. 211 A defesa do consumidor será feita mediante:

I - incentivo ao controle de qualidade dos serviços públicos pelos usuários;
II - atendimento, orientação, conciliação e encaminhamento do consumidor por meio de
órgãos especializados;

III - pesquisa, informação, divulgação e orientação ao consumidor;
IV - fiscalização de preços e de pesos e medidas, observada a competência normativa da
União;

V - estímulo à organização de produtores rurais;
VI - assistência judiciária para o consumidor carente;
VII - proteção contra publicidade enganosa;
VIII - apoio e estímulo ao cooperativismo e outras formas de associativismo;
IX - efetiva prevenção e reparação de danos individuais e coletivos;
X - divulgação sobre consumo adequado dos bens e serviços, resguardada a liberdade
de escolha.

título V

Criação de Distritos

Art. 212 A criação de distritos e suas alterações territoriais só poderão ser feitas, quadrienalmente, no ano
anterior ao das eleições para prefeito e vereadores, mediante consulta plebiscitária nos bairros interessados,
atendidos os requisitos da legislação estadual.

Art. 213 Na toponímia de distritos é vedada a repetição de nomes já existentes no País, bem como a designação
de datas, nomes de pessoas vivas e o emprego de denominação com mais de três palavras, excluídas as
partículas gramaticais.

Art. 214 São condições necessárias para a criação de distritos:
I - cinqüenta habitações, no mínimo, no bairro pleiteante;
II - população superior a mil habitantes no território compreendido pelo bairro pleiteante.

TÍTULO VI
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 215 Por iniciativa do Prefeito ou da Câmara qualquer projeto de lei poderá ser submetido à participação da
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comunidade.

Art. 216 Incumbe ao Município:

I - auscuítar, permanentemente, a opinião pública. Para isso, sempre que o interesse
público não aconselhar o contrário, os Poderes Executivo e Legislativo divulgarão, com a
devida antecedência, os projetos de lei para o recebimento de sugestões;
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução dos expedientes
administrativos, punindo disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores faltosos;
III • facilitar, no Interesse educacionaldo povo, a difusão de jornaise outras publicações
periódicas assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão.

Art.217 Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos atos
lesivos ao patrimônio municipal.

Art.218 O município poderá denominar próprios municipais, vias públicas do sistema viário municipal,
logradouros públicos, obras e serviços públicos,vedada a atribuiçãode nome de pessoa viva.

Parágrafo Único Cada pessoa poderá ser homenageada uma única vez.
(art. r da Emanda n*64/2019, de 30/04/2019)

Art 219 Os cemitérios no Município terão sempre caráter secular e serão administrados pela autoridade
municipal, sendo permitida às todas confissões religiosas praticar neles os seus ritos.

Parágrafo único As associações religiosas e as particulares poderão, na forma de lei, manter
cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo Município.

Art. 220 Até a promulgação da lei complementar federal, é vedado ao Município despender mais do que
sessenta e cinco por cento do valor da receita corrente com pessoal.

Art 221 Até a entrada em vigor da leicomplementar federal, obedecer-se-áos seguintes prazos:
I - Para o Plano Plurianual:

a) Remessa do Projeto à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro da
primeira sessão legislativa da legislatura, para vigência até o final do primeiro
exercício financeiro subsequente.
b) Devolução para sanção até o dia 31 de dezembro.

II - Para a lei de Diretrizes Orçamentárias:
a) Remessa do Projeto á Câmara Municipal até 31 de março.
b) Devolução para sanção até o dia 30 de junho.

III - Para a Lei Orçamentária:
a) Remessa do projeto à Câmara Municipalaté o dia 30 de setembro.
b) Devolução para sanção até o dia 31 de dezembro.

Art. 222 Aelaboração das leisorçamentáriaspara o exercício de 2010 obedecerá ao seguinte rito:
I - Para a Lei de Diretrizes Orçamentárias:

a) Realização de audiências públicas pelo Executivo até 24 de agosto
de 2009;

b) Remessa do projeto à Câmara Municipal até o dia 28 de agosto de
2009;

c) Recebimento, leiturae distribuiçãode cópias até o dia 2 de setembro
de 2009;

d) Apresentação de emendas parlamentares e realização de
audiências públicas até 16 de setembro de 2009;
e) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou
não das emendas apresentadas até 18 de setembro de 2009;
f) Deliberação do projeto em primeira discussão até 23 de setembro de
2009;
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g) Apresentação de emendas à Segunda Discussão até 25 de
setembro de 2009;

h) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou
não das emendas apresentadas até 29 de setembro de 2009;
I) Deliberação do projeto em segunda discussão até 30 de setembro
de 2009;

j) Devolução para sanção até 2 de outubro de 2009.
II - Para a Lei Orçamentária:

a) Realização de audiências públicas pelo Executivo até 19 de outubro
de 2009;

b) Remessa do projeto à Câmara Municipal até o dia 23 de outubro de
2009;

c) Recebimento, leitura e distribuição de cópias até o dia 29 de outubro
de 2009;

d) Apresentação de emendas parlamentares e realização de
audiências públicas até 11 de novembro de 2009;
e) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou
não das emendas apresentadas até 13 de novembro de 2009;
f) Deliberação do projeto em primeira discussão até 18 de novembro
de 2009;

g) Apresentação de emendas á Segunda Discussão até 23 de
novembro de 2009;
h) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou
não das emendas apresentadas até 25 de novembro de 2009;
i) Deliberação do projeto em segunda discussão até 2 de dezembro de
2009;

j) Devolução para sanção até 4 de dezembro de 2009.
(Introduzido polo art. 1* da Emenda n°55/2009, do13/00/2009)

Art. 2° A presente Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mairinque, 7 de dezembro de 1992.

MESA
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